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Rubrica

A Comissão Permanente de Licitação - CPL

Prefeitura Municipal de São Mateus - MA

Senhora Pregoeira,

Conforme solicitado por esta comissão segue em anexo o Termo de Referencia

com as devidas alterações, tendo por objeto Registro de Preço para futura e eventual

contratação de empresa especializada em Aquisição de Mobiliário Escolar, de interesse

da Secretaria Municipal de Educação de São Mateus do Maranhão/MA, referente ao

Processo Administrativo n" 2023.02.13.0006.

Por fim, a presente alteração se faz necessária em virtude do bom andamento

do processo licitatório, logo, segue em anexo o Teimo de Referência com a planilha com

a descrição dos itens atualizadas.

São Mateus do Maranhão - MA, 01 de agosto de 2023.

Claudinete Câmara Barres

Portaria n" 220/2021 GP

Diretora do Departamento de Desenvolvimento Educacional-DDA

Praça da Matriz, N.42, Centro, São Mateus - MA.
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K.f., OBJETO y iâ.
1.1. Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em
Aquisição de Mobiliário Escolar, de interesse da Secretaria Municipal de Educação de São Mateus
do Maranhão/MA-

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Inicialmente, cumpre asseverar que compete a Secretaria Municipal de Educação
organizar, administrar, supervisionar e avaliar a ação municipal no campo da educação,
promovendo sua expansão qualitativa e atualização permanente, além de propor e executar
medidas que assegurem processos contínuos de renovação e aperfeiçoamento dos métodos e
técnicas de ensino e por fim assegurar às crianças, jovens e adultos, no âmbito do sistema
educacional do município as condições de acesso, permanência e sucesso escolar.

2.2. Ressalva-se que, os mobiliários serão utilizados para atender às necessidades das
Unidades de Ensino da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. bem como, se faz necessária
a referida aquisição para composição de salas de aula, no intuito de suprir a crescente demanda
nas unidades, para o bom andamento e funcionamento das escolas, proporcionando conforto aos
alunos e professores, melhor eficiência no ensino-aprendizagem dos alunos e qualidade de trabalho
para os profissionais da Educação.

2.3. Ademais, é cediço que o desgaste naturai sofrido pelo mobiliário escolar ao longo do
tempo, provoca a quebra e acarreta na inutilidade desses tipos de móveis, impossibilitando a
continuidade de uso justificando a aquisição ora solicitada para dar condições de funcionamento as
unidades escolares.

2.4. Sobre o assunto ainda destacamos que. as especificações constantes no termo de
referência são necessárias e imprescindíveis para a obtenção de boa qualidade e durabilidade do
produto compatíveis com sua finalidade.

2.5. Desta forma, justifica-se a aquisição do mobiliário para a Secretaria Municipal de
Educação, visando cumprir o dever estatal de possibilitar uma educação, não apenas de qualidade,
mas. também, proporcionar o bom andamento e funcionamento da rede municipal de ensino.

3. O VALOR ESTIMADO:

3.1. O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas estará disponível após
pesquisa de preço que será realizada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus
do Maranhão, em conformidade com a legislação pertinente.

3.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abrangertodas as despesas
relativas á futura contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias
ao cumprimento do objeto, salvo disposição legal em contrário.

3.3. Todos os custos diretos e indiretos deverão estar inclusos no preço do produto, inclusive
frete para entrega no endereço descrito neste Termo de Referência.

4/..-

4.1.

4.2.

D0S QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: ,í:.

As especificações técnicas estão descritas no ANEXO I deste termo de refèrência.

Os produtos/serviços a serem adquiridos deverão satisfazer as especificações e serem
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fornecidos conforme quantidades relacionadas no Anexo ! do presente Termo de Referência.

4.3. As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de eventuais
demandas das unidades e dos usuários.

5. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

5.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização
deste Pregão Eletrônico será a Secretaria Municipal de Educação.

5.2. Considerando a especificidade do objeto e verificando que o gerenciador exclusivo da ata
será a Secretaria Municipal de Educação Justifica-se a dispensa da participação das demais
Secretarias Municipais, com base no art. 4®, § 1° do Decreto n® 7.892/2013.

6. DO ENQUANDRAMENTO LEGAL:

6.1. O objeto deste Termo de Referência é considerado comum porque é definido mediante
especificações usuais no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado somente,
cabendo a adoção da modalidade PREGÃO, nos termos do parágrafo único, do art. 1®, da Lei n®
10.520/2002.

6.2. A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao processo, como
também amplia o universo dos potenciais iicitantes. Desse modo, entende-se que o interesse
público será mais satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.

6.3. São aplicáveis ainda á licitação, a Lei Complementar n® 123/2006 com alterações da Lei
Complementar n® 147/2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

6.4. Em atendimento á LC n® 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional de Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte, alterada pela LC n® 147/2014, e de acordo a regulamentação de
Decreto n° 8.538/2015, fica estabelecida a margem de preferência para os itens cujo valor
estimado seja de até R$ 80.000 (oitenta mil reais) a realização de licitação exclusiva às
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do disposto no art. 7° do Decreto
acima mencionado.

6.5. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços, nos moldes do Decreto Municipal n®
029/2015, de acordo com a conveniência/demanda da secretaria.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:..- íí., ... ' ..m: ■

7.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.
7®, § 2® do Decreto Federal n® 7892/2013.

8. . . CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: j, . , , i ti|i
8.1. Para Julgamento e classificado das propostas deverá ser adotado o critério do menor
preço por item, observadas as especificações definidas neste Termo de Referência.

9. DAS AMOSTRAS:

9.1. O pregoeiro PODERÁ OU NÃO, solicitar da licitante classificada provisoriamente em
primeiro lugar, a apresentação de amostras, para verificação da conformidade com as
especificações técnicas estabelecidas no presente Termo de Referência.

9.2. As amostras solicitadas deverão ser RECEBIDAS em 24H (VINTE E QUATRO HORAS),
contados da convocação do licitante por parte do Pregoeiro da Prefeitura Municipal, em local a ser
Indicado, sob pena de desclassificação, e deverão guardar estrita conformidade com as
especificações constantes do ANEXO I do presente Termo de Referência.

9.3. As amostras solicitadas e mencionadas no item anterior serão analisadas por servidor
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indicado pela PREFEITURA MUNICIPAL, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

9.4. A amostra consistirá na apresentação do produto para o item vencedor respectivo,
devidamente embalado e lacrado, identificado com o número do Pregão, o CNPJ e a Razão Social
da licitante, o Lote e o Item a que se referem, de modo que os adesivos não sejam colados sobre a
descrição do produto respectivo, e deverão vir acompanhadas de relação em que conste todos os
itens enviados sendo que o ônus quanto a essa apresentação será da licitante:

9.5. O produto apresentado como amostra será manuseado para verificação do atendimento
às especificações técnicas que constam deste Termo de Referência e submetido aos testes
necessários.

9.6. Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos, manuseados,
desmontados, Ficando á disposição da(s) proponentes(s) no estado em que se encontrarem ao final
da avaliação técnica. Portanto, a amostra não será computada para efeito de quantidade.

9.7. Caso a amostra não seja recebida no prazo estabelecido ou, se porventura, a amostra
submetida a teste para verificação da compatibilidade e qualidade apresente defeitos de fabricação
ou problemas de funcionamento durante a análise, a proposta da licitante será automaticamente
desclassificada.

9.8. Em caso de necessidade e a critério da CONTRATANTE, as amostras apresentadas pelas
licitantes vencedoras serão mantidas até o fornecimento dos materiais adquiridos, para que sejam
efetuadas as confrontações necessárias.

9.9. Após a homologação da licitação, a licitante desclassificada que tiver apresentado amostra
será convocada a retirar o material no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da
convocação a ser encaminhada pela CONTRATANTE.

9.10. O não retirado da amostra no prazo fixado acima será presumido como renúncia do licitante
ao objeto, que poderá ser doado ou inutilizado pela PREFEITURA, sem gerar ao licitante direito à
indenização.

9.11. O licitante que não se dispuser a colaborar com as diligências preliminares, apresentar a
amostra fora do prazo estabelecido ou apresentá-la em desacordo com as especificações, será
desclassificado e o licitante subsequente convocado;

9.12. A aceitação da proposta fica condicionada á aprovação das amostras solicitadas;

9.13. O Pregoeiro, a seu Juízo, poderá dispensar a apresentação de amostra nas seguintes
situações;

9.14. Se a Prefeitura possuir em seus estoques ou em uso o produto ofertado pelo licitante;

9.15. Se for possível a verificação das especificações do produto por meio de sites na internei
ou de documentação enviada eletronicamente pelos licitantes.

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO:-
10.1. Após a homologação da licitação, a(s) licftante(s) vencedora(s) será (ão) convocada(s)
para assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

10.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a
respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por
publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de
registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

10.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, quando a(s)
convocada(s) não comparecer no prazo estipulado, não apresentar situação regular no ato da
assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes
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remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções caBlTeis:—

10.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA.

10.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito á contratação.

10.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da
contratação junto à administração pública será caracterizada como inadimplemento total das
obrigações assumidas, por conseguinte, passível de abertura de processo administrativo punitivo e
aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas legislações vigentes.

10.7. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período quando solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela contratante.

10.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO:

11.1. Nos termos do art. 67 Lei n® 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer Irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as
providências cabíveis.

11.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como; marca qualidade e forma de uso.

11.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos
77 e 87 da Lei n® 8.666, de 1993.

12. DA DOCUMENTAÇÃO PE qualificação TÉCNICA: ... li

12.1. Poderão participar a pessoa jurídica de direito público ou privado que seja do ramo de
atividade compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas
as exigências contidas neste instrumento, além daquelas previstas em legislação pertinente.

a) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito púbjico ou
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privado, COMPROVANDO que a licitante forneceu ou fornece materiais compatível
deste Termo de Referência. O atestado deverá ser impresso em oaoel timbrado do emitente,

constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu

nome completo e caroo/funcão:

12.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações deie constante.

12.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

12.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis,
ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do
documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente
da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

12.5. Poderá ser solicitado ainda como documentação de habilitação técnica os seguintes
documentos:

12.6. Certificado de Conformidade com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras
e Mesas para Conjunto Aluno Individual) atendendo ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015
para modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por Órgão Credenciado pelo
INMETRO, com validade máxima de 12 meses (Para os Itens 15,16,17,18,19 e 20 do termo de
referência).

12.7. Laudos técnicos de conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR
8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à corrosão
em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas (Para os Itens do
termo de referência).

12.8. Apresentação de Catálogo ou material ilustrativo legível em português, relativos ao (s) item
(s) ofertado (s) com descrição detalhada do modelo/marca, características, especificações técnicas
e outras informações que possibilitem a avaliação ou ficha técnica do produto, sob pena de
desclassificação da proposta.

12.9. Somente serão considerados válidos catálogos impressos pela internet, desde que este
possibilite a averiguação completa e compatível com a descrição do objeto requisitado, bem como
a comprovação da autenticidade do documento proposto

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá.

13. DO FORNECIMENTO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE
ACEITABILIDADE DO OBJETO:

13.1.1. Os equipamentos licitados deverão fomecidos de forma parcelada, devendo iniciar o
fornecimento em até 15 (quinze dias) dias úteis, contados da solicitação da Secretaria Solicitante;
E suas respectivas dependências mediante Ordem de Fornecimento cedida pelo setor competente.

13.2. Os equipamentos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação de São Mateus do Maranhâo/MA. O horário da entrega deve ser de acordo
com o funcionamento do almoxarifado central das OShOOmin às 12h00min e das 14h:00min às
17h:00 de segunda a sexta feira. O não cumprimento das entregas nas datas e horários
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determinados ocasionará penalidades cabiveis.

13.3. No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital
serão devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;

13.4. A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela
secretaria Municipal de Educação da prefeitura de São Mateus do Maranhão/MA.

13.5. Todos os equipamentos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de
recibo o qual constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e um
para a unidade). Os equipamentos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento,
quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser
devolvidos Juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

13.6. O recebimento dos equipamentos será feito nos termos dos arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93:

13.7. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
CONTRATADO;

13.8. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação,
ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
art. 69 desta Lei;

13.9. Neste caso, o recebimento dos equipamentos escoimados dos vidos que deram causa a
sua troca será considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o
recebimento definitivo.

13.10. Condição da embalagem dos equipamentos, que deve estar em perfeito estado e não
violada e que ofereça proteção ao calor e á umidade;

13.11. Confrontação entre a marca cotada na licitação e os equipamentos entregues.

13.12. Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens que os protejam de arranhões e
amassados.

■*4. DA GARANTIA E VAUDADE:
14.1. O Prazo de garantia será o de fábrica, não podendo ser inferior ao previsto na Lei n°8.078de
11/09/90 do código de defesa do consumidor.
14.2. O prazo minimo de Garantia será de 12(doze) meses ou aquele que for oferecido pelo
fabricante dos equipamentos (o que for maior).
14.3. Os equipamentos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem às
exigências e normas de fabricação e de comercialização, quando instituidas pela ABNT e/ou
Agências e Órgãos Oficiais reguladores ou fiscalizadores.
14.4. Durante o prazo de garantia, que se iniciará a partir do recebimento definitivo, conforme, a
CONTRATADA Fica obrigada a reparar qualquer defeito relacionado à má qualidade dos
equipamentos ou a má qualidade na execução dos serviços objeto deste Termo de Referência,
sempre que houver solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE.
15. PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
15.1. O prazo de vigência do Contrato para aquisição será até dia 31/12 do corrente ano,
podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57, § 1° da Lei n° 8.666/93.

:14i DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO:
16.1. O pagamento será efetuado PARCELADAMENTE em moeda corrente nacional, no prazo
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de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definit^
mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de
acordo com as demais exigências administrativas em vigor, acompanhada da respectiva Ordem de
Fornecimento e certidões de regularidade.

16.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5® (quinto) dia útil
subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria
Municipal de Educação, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar
quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.

16.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria
Requisitante.

16.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

16.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos á Contratada enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual,
inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

16.6. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar
os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

16.7. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art. 40, § 3®, Lei n® 8.666/93.

16.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais
documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências
de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que
corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer
acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

16.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

16.10. EM = IX N X VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista
para o pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice de
compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = TX 1 = (6/100) I = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

17. DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO; f

17.1. O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado
formalmente pela prefeitura municipal, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à
documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilibrio
econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93.

17.2. 0(s) servidor (es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do futuro contrato, sendo-!he(s) assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas
integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus ahexos e na
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b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, determinando o que
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos
relevantes relacionados com o fornecimento dos produtos.

17.3. Emitir pareceres em todos os atos da Secretaria Municipal de Educação relativos à
execução do contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.

17.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato
deverão ser comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção
das medidas convenientes.

17.5. A fiscalização exercida pela Prefeitura Municipal de São Mateus não excluirá ou reduzirá
a responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

18.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na
legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta
e no contrato, através do servidor designado pela Secretaria Solicitante;
c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no
contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme
condições estabelecidas neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;
f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;
g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos neste Termo de Referência;
h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência, bem como, a compatibilidade com as
obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos.
i) Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA;
j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o
recebimento ou substituição dos materiais;
k) Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s) em desacordo com as exigências deste
Termo de Referência;

18.2. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que
prejudique, de qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou
incompatível com o exercício das suas funções que lhe foram atribuídas.

18.3. A secretaria solicitante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados.



A^NEA/^

Rubnca

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 31.043.226/0001-01

prepostos ou subordinados.

p. I OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

19.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na
legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no
contrato;

b) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
locai indicado neste Termo de Referência, na proposta e no contrato, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, tipo, procedência e
prazo de validade:
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento objeto, de acordo
com os artigos 12,13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
d) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores pelos vícios de qualidade e/ou
quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;
e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Secretaria Municipal de Educação
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes que
venham a serem vítimas seus empregados, quando do transporte e da entrega do objeto.
f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o produto com avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas
no instrumento contratual;
g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o
número da conta bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e
contato do preposto designado a representar a empresa, e, os meios adequados de comunicação
(telefone fixo, celular e e-mail);
h) Comunicar ao Gestor/Fiscal da Prefeitura, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas
que antecedem á data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;
í) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Secretaria Municipal de Educação;
J) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no instrumento contratual:
k) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência.

20. DO REAJUSTE:

20.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

21. DA SUBCONTRATAÇAO:

21.1. Fica vedada a subcontrataçâo.

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:

22.1. Não será exigida garantia de execução contratual.

23. PRAZO DE VIGÊNCIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

23.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses.

24. DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS:

24.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 10.520/2002 e da Lej n® 8.666/1993 a
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empresa que;

a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição);
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da
assinatura da ARP ou do Contrato

c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
g) Fizer declaração falsa;
h) Cometer fraude fiscal;

i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

24.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho, no caso de recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou
receber e nota de empenho no prazo previsto;

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na
entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual,
a critério da Secretaria Municipal de Educação, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma
a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega,
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b",
limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Secretaria Municipal de Educação,
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não
cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da
obrigação assumida.

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso
de inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa
compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à
obrigação inadimpiida;

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória,
no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcionai à obrigação
inadimpiida;

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com
o conseqüente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até
cinco anos.

24.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" do
subitem 24.2

24.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa^ òbservando-se o
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procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993 e subsidiariamente na Lei n
Lei Estadual n" 8.959/2009.

24.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Secretaria
Municipal de Educação, observado o princípio da proporcionalidade.

24.6. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela Prefeitura de São Mateus do Maranhão e
comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente,
poderão a critério desta, ser isentas total ou parcialmente da muita.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 31.043.226/0001-01

mo
c
o

o Fis. n" -
'<
1/5 ,

• /Rubrica

■^o
Elaboração/Técnico Responsável:

Em / /2023.

dinete Câmara Barres
Portaria n° 220/2021 GR

Diretora do Departamento de Desenvolvimento Educacional-DDA

Aprovação/Autoridade Superior:

APROVO os elementos constantes do presente TERMO DE REFERÊNCIA, e, autorizo a
imediata abertura do processo administrativo na forma regulamentar.
São Mateus do Maranhão/MA, de n 2023.

e raTelni^da
Secretária MunfctpQi do Educação

Portaria n° 003/2021 GP
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ANEXO I

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Item Descrição DIVISÃO Unidade Quant

1

Armário de Aço (1,60m x 0,80m x 0,35m): Em chapa preta n°
26, medindo 1,60m X 0,80m x 0,35m. com duas portas e
fechadura tipo bola, com tratamento antíferrugínoso
(Fosfatizaçâo), pintura eíetrostática com tinta epóxi-pó. 03
Prateleira: Em chapa preta n® 26, medindo 0,35m x 0,80m,
com reforço Oblongo, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatizaçâo), pintura eíetrostática com tinta epóxi-pó.

COTA

PRINCIA

PL

Unidade 113

2

Armário de Aço (1,60m x 0,8Dm x 0,35m): Em chapa preta n®
26, medindo 1,60m X 0,80m x 0,35m, com duas portas e
fechadura tipo bola, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatizaçâo), pintura eíetrostática com tinta epóxi-pó. 03
Prateleira; Em chapa preta n° 26, medindo 0,35m x 0.80m,
com reforço Oblongo, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatizaçâo), pintura eíetrostática com tinta epóxi-pó.

COTA

RESERV

ADA

Unidade 37

3

Armário de Aço (1,98m x 0,90m x 0,40m): Em chapa preta n®
26, medindo 1,98m X 0,90m x 0,40m, com duas portas e
fechadura tipo bola, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatizaçâo), pintura eíetrostática com tinta epóxi-pó. 04
Prateleira: Em chapa preta n® 26. medindo 0.40m x 0.90m,
com reforço Oblongo, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatizaçâo), pintura eíetrostática com tinta epóxi-pó.

COTA

PRINCIA

PL

Unidade 150

4

Armário de Aço (1,98m x 0,90m x 0,40m): Em chapa preta n®
26, medindo 1,98m X 0,90m x 0,40m, com duas portas e
fechadura tipo bola, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatizaçâo), pintura eíetrostática com tinta epóxi-pó. 04
Prateleira: Em chapa preta n® 26, medindo 0,40m x 0,90m,
com reforço Oblongo, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatizaçâo), pintura eíetrostática com tinta epóxi-pó.

COTA

RESERV

ADA

Unidade 50

5

Armário Roupeiro de Aço Para Vestiário: Produzido em aço
chapa 26 0,45mm, possui 08 portas com venezianas para
ventilação, compartimentos de tamanhos grandes
independentes sem divisórias internas, fechamento das portas
através de pitão para cadeado, altura: 198cm largura; 095cm
profundidade: 037cm peso: 40kg.

COTA

PRINCIA

PL

Unidade 150

6

Armário Roupeiro de Aço Para Vestiário: Produzido em aço
chapa 26 0,45mm, possui 08 portas com venezianas para
ventilação, compartimentos de tamanhos grandes
independentes sem divisórias internas, fechamento das portas
através de pitão para cadeado, altura; 198cm largura: 095cm
profundidade: 037cm peso: 40kq.

COTA

RESERV

ADA

Unidade 50

7

Armário Roupeiro de Aço Para Vestiário: Produzido em aço
chapa 26 0,45mm, possui 16 portas com venezianas para
ventilação, compartimentos de tamanhos grandes
Independentes sem divisórias internas, fechamento das portas
através de pitão para cadeado, altura; 198cm largura: 095cm
profundidade: 037cm peso: 40kq.

COTA

PRINCIA

PL

Unidade 75
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Armário Roupeiro de Aço Para Vestiário: Produzido em aço
chapa 26 0,45mm. possui 16 portas com venezianas para
ventilação, compartimentos de tamanhos grandes
independentes sem divisórias internas, fechamento das portas
através de pitão para cadeado, altura: 198cm largura: 095cm
profundidade: Q37cm peso: 40kg.

Arquivo de Aço Com 04 Portas: contém 04 gavetas chapa 26
- 1,33altura 0,46 largura 0,58 pronfudidade.

Arquivo de Aço Com 04 Portas: contém 04 gavetas chapa 26
- 1,33altura 0,46 largura 0,58 pronfudidade.

Birô de 02 Gavetas: Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm,
tampo e saia em MDF ou Madeira compensada revestida de
fórmica, medindo (1,20m x 0,60m), gavetas com fechadura,
estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização),
pintura eletrostática com tinta epóxi-pò.
Birô de 02 Gavetas: Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm,
tampo e saia em MDF ou Madeira compensada revestida de
fórmica, medindo {1,20m x 0,60m), gavetas com fechadura,
estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização),
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó.
Carteira Escolar Oblongo em Polípropileno Carteira
escolar tipo universitária: cadeira com assento e encosto em
polípropileno, fabricados por processo de injeção, estrutura
com tratamento anti-ferruginoso comprovado através de laudos
técnicos de conformidade atendendo a norma técnica nbr 8094

e 8095 da abnt, apresentados junto com a proposta de preço.
Encosto: injetado em polípropileno com alta pressão,
aditivado, deverá possuir respiradores. Moldado em contorno
vertebral com encaixes retangulares na estrutura, travamento
com pino tampão no mesmo polípropileno aditivado. Medidas
mínimas: largura 460 mm, altura 270 mm no eixo central da sua
curvatura e espessura de 5 mm, com puxador para facilitar o
carregamento Assento: injetado em polípropileno com alta
pressão, aditivado, deverá possuir respiradores. Moldados com
contornos ergonômicos para conforto das pernas, evitando
pressão sangüínea. Fixado na estrutura através de parafusos
flangeado phs 5,0 x 25mm que venham ser necessários para
permitirem resistência quanto a qualquer tipo de esforço não
convencional. Medidas mínimas: largura 460 mm e 420 mm de
profundidade e espessura de 5 mm Prancheta: capaz de
comportar a totalidade de uma folha de papel a4 na horizontal
/ vertical, confeccionada em mdf, com espessura de 18 mm,
revestido na face superior em laminado melaminico de alta
pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na
cor branca, com proteção antimicrobiana, cantos
arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de
balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação
de porcas garra com rosca métrica m6 e comprimento 10 mm.
Dimensões acabadas 340 mm (largura) x 565 mm
(comprimento) x 19,4 mm (espessura), admitindo-se tolerância

COTA

RESERV

ADA

COTA

PRINCIA

PL

COTA

RESERV

ADA

COTA

PRINCIA

PL

COTA

RESERV

ADA

COTA

PRINCIA

PL

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

25

113

37

150

50

750
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de até + 2 mm para largura e comprimento e de +/- 0,6 mm
para espessura. Topos encabeçados com fita de bordo em pvc
(cloreto de polivinila) com primer, acabamento texturizado, na
mesma cor do assento e encosto, colada com adesivo
"hotmelting". Dimensões nominais de 22 mm (largura) x 1 mm
(espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm para espessura.
Fixada a estrutura através de 04 (quatro) parafusos de aço com
rosca m6 e comprimento de 40 mm com arruela de pressão.
Estrutura: estrutura única com braços fixos para colocação da
prancheta, toda ela montada através de solda mig. Estrutura
de encosto e do assento tubo oblongo com aproximadamente
30x16 mm em chapa #16 (1,50 mm) de espessura, com base
do assento formato Irapezoidal (quatro pés). Possui 02 (duas)
travas inferiores e 02 (duas) travas superiores na transversal
das laterais evitando assim abrir a estrutura por movimento
rígido, com tubo 7/8 em chapa #16 (1,50mm). A parte estrutural
da prancheta é feita com 02 (dois) pedestais soldados a vertical
de 90° na lateral e 01 (um) frontal soldado a 65° na diagonal,
com tubo 7/8 em chapa #16 (1,50mm), possuindo 01 (um)
suporte para porta sacolas ou bolsas. Porta livros aramado de
Vi liso perfilado maciço em número de 07 (sete), soldados
individualmente com solda mig, com anteparo na parte
posterior. Acabamentos: todo material em aço é soldado com
solda eletrônica mig, nas partes metálicas é aplicado
tratamento antiferruginoso. Pintura dos elementos metálicos
em tinta em epóxi-pó, eletrostática, brilhante, polimerizada em
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor branca. As
extremidades inferiores dos pés deverão conter ponteiras
injetadas em nylon.
Carteira Escolar Oblongo em Polipropileno Carteira
escolartipo universitária: cadeira com assento e encosto em
polipropileno, fabricados por processo de injeção, estrutura
com tratamento anti-ferruginoso comprovado através de laudos
técnicos de conformidade atendendo a norma técnica nbr 8094
e 8095 da abnt, apresentados Junto com a proposta de preço.
Encosto: injetado em polipropileno com alta pressão,
aditivado, deverá possuir respiradores. Moldado em contorno
vertebral com encaixes retangulares na estrutura, travamento
com pino tampão no mesmo polipropileno aditivado. Medidas
mínimas; largura 460 mm, altura 270 mm no eixo central da sua
cun/atura e espessura de 5 mm, com puxador para facilitar o
carregamento Assento: injetado em polipropileno com alta
pressão, aditivado, deverá possuir respiradores. Moldados com
contornos ergonômicos para conforto das pernas, evitando
pressão sangüínea. Fixado na estrutura através de parafusos
flangeado phs 5,0 x 25mm que venham ser necessários para
permitirem resistência quanto a qualquer tipo de esforço não
convencional. Medidas mínimas: largura 460 mm e 420 mm de
profundidade e espessura de 5 mm Prancheta: capaz de
comportar a totalidade de uma folha de papel a4 na horizontal
/ vertical, confeccionada em mdf, com espessura de 18 mm,
revestido na face superior em laminado melaminico de alta
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pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na
cor branca, com proteção antimicrobiana, cantos
arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de
balanceamento (contra placa fenóüca) de 0,6 mm. Aplicação
de porcas garra com rosca métrica m6 e comprimento 10 mm.
Dimensões acabadas 340 mm (largura) x 565 mm
(comprimento) x 19,4 mm (espessura), admitindo-se tolerância
de até + 2 mm para largura e comprimento e de +/- 0,6 mm
para espessura. Topos encabeçados com fita de bordo em pvc
(cloreto de polivinila) com primer, acabamento texturizado, na
mesma cor do assento e encosto, colada com adesivo
"hotmelting". Dimensões nominais de 22 mm (largura) x 1 mm
(espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm para espessura.
Fixada a estrutura através de 04 (quatro) parafusos de aço com
rosca m6 e comprimento de 40 mm com arruela de pressão.
Estrutura: estrutura única com braços fixos para colocação da
prancheta, toda ela montada através de solda mig. Estrutura
de encosto e do assento tubo oblongo com aproximadamente
30x16 mm em chapa #16 (1,50 mm) de espessura, com base
do assento formato trapezoidal (quatro pés). Possui 02 (duas)
travas inferiores e 02 (duas) travas superiores na transversal
das laterais evitando assim abrir a estrutura por movimento
rígido, com tubo 7/8 em chapa #16 (1,50mm). A parte estrutural
da prancheta é feita com 02 (dois) pedestais soldados a vertical
de 90® na lateral e 01 (um) frontal soldado a 65® na diagonal,
com tubo 7/8 em chapa #16 (1.50mm), possuindo 01 (um)
suporte para porta sacolas ou bolsas. Porta livros aramado de
y» liso perfilado maciço em número de 07 (sete), soldados
individualmente com solda mig, com anteparo na parte
posterior, Acabamentos: todo material em aço é soldado com
solda eletrônica mig, nas partes metálicas é aplicado
tratamento antiferruginoso. Pintura dos elementos metálicos
em tinta em epóxi-pó, eletrostática, brilhante, polimerizada em
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor branca. As
extremidades inferiores dos pés deverão conter ponteiras
injetadas em nylon.
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CJA-01 - Conjunto para aluno - Tamanho 01 Modelo: FDE
Cor: Laranja Altura do Aluno: de 0.93m a 1,16m Mesa:
Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1.5 mm); Travessa
superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a
frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16
(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm,
formicada, com acabamento em borda de PVC de 3mm na cor
laranja, fixada na estrutura através de porca garra e parafuso
M6, porta livro em polipropiíeno, com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em polipropiíeno na cor laranja; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis
Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão dimensional. Cadeira: Estrutura
em Tubo IndI 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em
polipropiíeno na cor laranja, estrutura com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
ep6xi-pó, ponteira em polipropiíeno na cor laranja; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis
Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão dimensional. Identificação do
Padrão Dimensional; Deverá ser impressa por tampografia na
estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e
na parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em

polipropiíeno injetado; Para a impressão em tampografia
devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em
que forem aplicadas (polipropiíeno injetado / pintura em pó
epóxi-poíléster) de modo que, após curadas e secas, estas
impressões tenham fixação permanente, não sejam laváveis,
sejam resistentes a álcool e Impossíveis de serem riscadas
com as unhas. Outras Informações: O produto deverá conter
tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante,
Lote do Produto, Més e Ano de Fabricação, Validade, e Selo
do Inmetro contendo o número de registro valido na sua data
de fabricação.
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CJA-01 - Conjunto para aluno-Tamanho 01 Modelo: FDE
Cor: Laranja Altura do Aluno: de 0,93m a 1,16m Mesa:
Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa
superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a
frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16
(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x0,45m x 18mm,
formicada, com acabamento em borda de PVC de 3mm na cor
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laranja, fixada na estrutura através de porca garra e parafuso
M6, porta livro em polipropiíeno, com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eietrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em polipropiíeno na cor laranja; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis
Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão dimensional. Cadeira: Estrutura
em Tubo IndI 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em
polipropiíeno na cor laranja, estrutura com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eietrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em polipropiíeno na cor laranja; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis
Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão dimensional. Identificação do
Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por tampografia na
estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e
na parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em
polipropiíeno injetado; Para a impressão em tampografia
devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em
que forem aplicadas (polipropiíeno injetado / pintura em pó
epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas
impressões tenham fixação permanente, não sejam laváveis,
sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas
com as unhas. Outras Informações: O produto deverá conter
tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante,
Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo
do Inmetro contendo o número de registro valido na sua data
de fabricação.

292
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CJA-04 - Conjunto para aluno - Tamanho 04 Modelo: FDE
Cor: Vermelho Altura do Aluno: de 1,33m a 1,59m Mesa:
Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa
superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a
frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16
(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm,
formicada, com acabamento em borda de PVC de 3mm na cor
vermelha, fixada na estrutura através de porca garra e parafuso
M6, porta livro em polipropiíeno, com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eietrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em polipropiíeno na cor vermelha; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis
Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão dimensional. Cadeira; Estrutura
em Tubo IndI 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em
polipropiíeno na cor vermelha, estrutura com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eietrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em polipropiíeno na cor vermelha; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis
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Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
individual), correspondente ao seu padrão dimensional.
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por
tampografia na estrutura da mesa de aluno, na lateral direita,
face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, sendo
este em polipropileno injetado: Para a impressão em
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o
substrato em que forem aplicadas (polipropileno injetado /
pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e
secas, estas impressões tenham fixação permanente, não
sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossiveis de
serem riscadas com as unhas. Outras Informações: O
produto deverá conter tanto na Mesa quanto na Cadeira a
Identificação do Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de
Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro contendo o número de
registro valido na sua data de fabricação.
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CJA-04 - Conjunto para aluno - Tamanho 04 Modelo: FDE
Cor; Vermelho Altura do Aluno: de 1,33m a 1,59m Mesa;
Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa
superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a
frio, com costura, curvado em formato de "0", com secção
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16
(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x ISmm,
formicada, com acabamento em borda de PVC de 3mm na cor
vermelha, fixada na estrutura através de porca garra e parafuso
M6, porta livro em polipropileno, com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor vermelha; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis
Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão dimensional. Cadeira: Estrutura
em Tubo IndI 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em
polipropileno na cor vermelha, estrutura com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor vermelha; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis
Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
Individual), correspondente ao seu padrão dimensional.
Identificação do Padrão Dimensional; Deverá ser impressa por
tampografia na estrutura da mesa de aluno, na lateral direita,
face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, sendo
este em polipropileno injetado; Para a impressão em
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o
substrato em que forem aplicadas (polipropileno injetado /
pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e
secas, estas impressões tenham fixação permanente, não
sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossiveis de
serem riscadas com as unhas. Outras Informações; O

COTA
RESERV
ADA

250



19

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N" 31.043.226/0001-01

produto deverá conter tanto na Mesa quanto na Cadeira a
Identificação do Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de
Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro contendo o número de
registro valido na sua data de fabricação.

oubnca

CJA-06 - Conjunto para aluno - Tamanho 06 Modelo; FDE
Cor: Azul Altura do Aluno; de 1,59m a 1,88m Mesa:
Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa
superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a
frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16
(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm,
formicada, com acabamento em borda de PVC de 3mm azul,
fixada na estrutura através de porca garra e parafuso M6, porta
livro em polipropileno, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó,
ponteira em polipropileno na cor azul; as demais dimensões
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares -
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão dimensional. Cadeira: Estrutura
em Tubo IndI 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em
polipropileno na cor azul, estrutura com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em polipropileno; as demais dimensões
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares -
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão dimensional. Identificação do
Padrão Dimensional; Deverá ser impressa portampografia na
estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e
na parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em
polipropileno injetado; Para a impressão em tampografia
devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em
que forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó
epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas
impressões tenham fixação permanente, não sejam laváveis,
sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas
com as unhas. Outras Informações; O produto deverá conter
tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante,
Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo
do Inmetro contendo o número de registro valido na sua data
de fabricação.
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CJA-06 - Conjunto para aluno - Tamanho 06 Modelo: FDE
Cor: Azul Altura do Aluno: de 1,59m a 1,88m Mesa;
Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa
superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a
frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16
(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm,
formicada, com acabamento em borda de PVC de 3mm azul,
fixada na estrutura através de porca garra e parafuso M6, porta
livro em polipropileno, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó,
ponteira em polipropileno na cor azul; as demais dimensões
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares -
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão dimensional. Cadeira: Estrutura
em Tubo IndI 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em
polipropileno na cor azul, estrutura com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
ep6xi-pó, ponteira em polipropileno; as demais dimensões
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares -
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão dimensional. Identificação do
Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por tampografia na
estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e
na parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em
polipropileno injetado; Para a impressão em tampografia
devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em
que forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó
epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas
impressões tenham fixação permanente, não sejam laváveis,
sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas
com as unhas. Outras Informações: O produto deverá conter
tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante,
Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo
do Inmetro contendo o número de registro valido na sua data
de fabricação.
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Conjunto Educação Infantil: mesa e 04 cadeiras: Mesa:
Estrutura em Tubo IndI. 7/8, tampo em madeira compensada
ou MDF formicada com proteção antimicrobiana, medindo
0,75m X 0,75m, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó,
ponteira em PVC. Cadeira: Estrutura em Tubo IndI 3/4, com
assento e encosto em madeira compensada, anatômica e
formicada com proteção antimicrobiana, ou polipropileno
(ABS), com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó. ponteira em PVC.
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Conjunto Educação Infantil: mesa e 04 cadeiras: Mesa;
Estrutura em Tubo IndI. 7/8, tampo em madeira compensada
ou MDF formicada com proteção antimicrobiana, medindo
0,75m X 0,75m, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó.
ponteira em PVC. Cadeira: Estrutura em Tubo IndI 3/4, com
assento e encosto em madeira compensada, anatômica e
formicada com proteção antimicrobiana, ou polipropiieno
(ABS), com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC.
Conjunto Professor: Mesa e Cadeira Mesa: Montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de
29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1.5 mm); Travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, curvado em formato de "C", com secção circular de 0
= 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16
(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x0,65m x 18mm,
formicada, com acabamento em borda de PVC de 3mm, fixada
na estrutura através de porca garra e parafuso M6, porta livro
em polipropiieno, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó,
ponteira em polipropiieno. Cadeira: Estrutura em Tubo IndI
20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em polipropiieno,
estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização),
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em
polipropiieno.

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira Mesa: Montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de
29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, curvado em formato de "C", com secção circular de 0
= 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16
(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m x 18mm,
formicada. com acabamento em borda de PVC de 3mm, fixada
na estrutura através de porca garra e parafuso M6, porta livro
em polipropiieno, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó.
ponteira em polipropiieno. Cadeira: Estrutura em Tubo IndI
20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em polipropiieno,
estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização),
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em
polipropiieno.

COTA

RESERV

ADA

150

COTA

PRINCIA

PL

COTA

RESERV

ADA

Conjunto 150

50
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25

Conjunto Refeitório Infantil; Mesa e 02 Bancos: Mesa:
Estrutura em Metaton 30x50, tampo em madeira compensada
ou MDF formicada com proteção antimicrobiana, medindo
2,00m X O.SOm, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização),
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC,
Bancos: Estrutura em Metalon 30x50, com assento em
madeira compensada, formicada com proteção antimicrobiana,
com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC.

COTA

PRINCIA

PL

Conjunto 75

26

Conjunto Refeitório infantil: Mesa e 02 Bancos: Mesa;
Estrutura em Metalon 30x50, tampo em madeira compensada
ou MDF formicada com proteção antimicrobiana, medindo
2,00m X 0,80m, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização),
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC.
Bancos: Estrutura em Metalon 30x50, com assento em
madeira compensada, formicada com proteção antimicrobiana,
com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC.

COTA

RESERV

ADA

25

27

Conjunto Trapézio Infantil Com Mesa de Centro Composto
por 06 Mesas, e 06 Cadeiras: Mesa: Confeccionada em MDF
18mm revestida em formica acabamento arredondado

estrutura em aço com tratamento anticorrosivo e pintura epóxi.
Medindo 0,68x0,30x0,38x0,60. Cadeira: Confeccionada em
MDF 15mm revestida em formica acabamento arredondado

estrutura em aço com tratamento anticorrosivo e pintura epóxi.
Medindo 0,30x0,30x0,60. Altura do assento até o chão de 34
cm. Mesa Central: Confeccionada em MDF 18mm revestida
em formica acabamento arredondado estrutura em aço com
tratamento anticorrosivo e pintura epóxi. Medindo 0,55x0,60.

COTA

PRINCIA

PL

Conjunto 150

28

Conjunto Trapézio Infantil Com Mesa de Centro Composto
por 06 Mesas, e 06 Cadeiras: Mesa: Confeccionada em MDF
18mm revestida em formica acabamento arredondado
estrutura em aço com tratamento anticorrosivo e pintura epóxi.
Medindo 0,68x0,30x0,38x0,60. Cadeira: Confeccionada em
MDF 15mm revestida em formica acabamento arredondado
estrutura em aço com tratamento anticorrosivo e pintura epóxi.
Medindo 0,30x0,30x0,60. Altura do assento até o chão de 34
cm. Mesa Central: Confeccionada em MDF 18mm revestida
em formica acabamento arredondado estrutura em aço com
tratamento anticorrosivo e pintura epóxi. Medindo 0,55x0,60.

COTA

RESERV

ADA

Conjunto 50

29

Estante de Aço (1,98m x 0,90m x 0,28m): 06 Prateleiras: Em
chapa preta n® 26, medindo 0,28m x 0,90m, com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó. Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de
altura com furos para colocação das conchas, com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó. Com "X" nas Laterais e no Fundo.

COTA

PRINCIA

PL

Unidade 150

30

Estante de Aço (1,98m x 0,90m x 0,28m): 06 Prateleiras: Em
chapa preta n® 26, medindo 0,28m x 0,90m, com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó. Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de
altura com furos para colocação das conchas, com tratamento

COTA

RESERV

ADA

Unidade 50
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antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó. Com "X" nas Laterais e no Fundo
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31

Estante de Aço Dupla Face para Biblioteca: 06 Prateleiras:
Em chapa preta n® 26, medindo 0.40m x 0.90m, com reforço
Obíongo e com apoio de livros nas duas laterais, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática
com tinta epóxi-pó. Colunas: Em chapa preta n® 18, medindo
1,98m de altura com furos para colocação das conchas, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática
com tinta epóxi-pó.

COTA

PRINCIA

PL

Unidade 75

32

33

34

Estante de Aço Dupla Face para Biblioteca: 06 Prateleiras:
Em chapa preta n° 26, medindo 0,40m x 0,90m, com reforço
Oblongo e com apoio de livros nas duas laterais, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática
com tinta epóxi-pó. Colunas: Em chapa preta n® 18, medindo
1,98m de altura com furos para colocação das conchas, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática
com tinta epóxi-pó-

COTA

RESERV

ADA

Unidade 25

Mesa para Crianças Especiais. Mesa: Montantes verticais e
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58
mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado
em formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1
1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular de 0
= 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou
MDP de 0,90m x 0,60m x 18mm, formicada, com acabamento
em borda de PVC de 3mm, fixada na estrutura através de porca
garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática
com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno.

COTA

PRINCIA

PL

Unidade 75

Mesa para Crianças Especiais. Mesa: Montantes verticais e
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58
mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado
em formato de "0", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1
1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular de 0
= 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou
MDP de 0,90m x 0,60m x 18mm, formicada, com acabamento
em borda de PVC de 3mm, fixada na estrutura através de porca
garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática
com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno.

COTA

RESERV

ADA

Unidade 25
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EDITAL DE UCITAÇÃO RETIFICADO- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.02,13.0006

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, RESERVA DE COTA E ITEM EXCLUSIVO PARA
MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N® 020/2023.

BASE LEGAL

Lei 10.520/2002, Lei Complementar n®. 123/2006, Decreto Federal n® 10.024/2019, Lei
Complementar n®. 147/2014. Decreto Municipal n® 029/2015 e Decreto Municipal
030/2015, Decreto Federal n® 8.538/15 e alterações. Decreto Federal n" 7.892/2013 e
aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e
demais legislações correlatas.

OBJETO

Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em
Aquisição de Mobiliário Escolar, de interesse da Secretaria Municipal de Educação de
São Mateus do Maranhão/MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por Item.

REGIME DE

EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
https://www.licitasaomateus.com.br.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS

PROPOSTAS-

SESSÃO PÚBLICA:

12 DE SETEMBRO DE 2023.

09H30MIN(NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS).

MODO DE DISPUTA Aberto

VALOR ESTIMADO
R$ 6.845.225,00(Seis milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil. duzentos e vinte e
cinco reais).

FONTE RECURSO

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária,
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil,
conforme o Art. 7®, § 2® do Decreto Federal n® 7892/2013.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br. e também poderão
ser lidos e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de São Mateus do Marantião/MA, localizado
na Praça da Matriz, N°42, Centro. CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão - MA, no horário das OShOOmin (oito
hnrasl às 1?hfinmin ítlnze horasl ou atravfi.s do e-mail cnlsaomatfiiis?0?1(a)omail.r.om também através do Sistema

de Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e no
Portal de Transoaréncia do Municioio através do endereço eletrônico httDs://www.saomateus.ma.Gov.br/.

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática
das condutas previstas no art 7" da Lei n® 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades
previstas no referido artigo, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP; 65.470-000
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EDITAL DE UCITAÇÂO • PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2023 • SRP

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO. ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO. PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
CONFORME PORTARIA N''026/2023. REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N" 10.520,
DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI COMPLEMENTAR
N° 123. DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DO DECRETO N" 8.538. DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-

SE. SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS
NESTE EDITAL. E PELO DECRETO MUNICIPAL N" 029/2015 E DECRETO MUNICIPAL 030/2015, LEI

COMPLEMENTAR N" 123/06 E 147/2014 E DEMAIS LEGISUÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

Os trabalhos serào conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento
de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.licltasaomateus.com.br. O servidor
terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as
impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração: conduzir a sessão pública
na Internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de
lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não
houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído a
autoridade responsável e propor a homologação.

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS-SESSÃO
PÚBLICA:

09H:30M DO DIA 12/09/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL: www.licitasaomateus.com.br

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
R$ 6.845.225,00(Seis milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil.
duzentos e vinte e cinco reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: Registro de Preço para futura e
eventual contratação de empresa especializada em Aquisição de Mobiliário Escolar, de interesse da Secretaria
Municipal de Educação de São Mateus do Maranhão/MA. conforme condições, quanfidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quanüdade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será solicitada de
acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.5. Em atendimento aos preceitos da Lei n° 123/2006, Lei n® 147/2014 e Decreto n° 8.538/2015, fica ainda
reservada a cota de 25% (vinte e cinco por cento), do quantitativo de cada um dos itens pretendidos nesta licitação
mais 03 itens exclusivos, para participação e apresentação de propostas pelas Microempresas e Empresas de

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000
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Pequeno Porte, conforme divisão constante do Termo de Referência anexo a este instrumento;

1.6. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS EM COTA PRINCIPAL, COTA
RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS DA SEGUINTE FORMA:

1.6.1. COTA PRINCIPAL: Os itens identificados como "COTA PRINCIPAL" correspondem ao percentual de 75%
(setenta e cinco por cento) de todos os Itens que não são exclusivos, esta cota é para partidpação ampla de
quaisquer empresas especializadas no ramo, inclusive microempresas ou empresas de pequeno porte; e

1.6.2. COTA RESERVADA: Os itens identificados como "COTA RESERVADA" correspondem ao percentual de 25%
(vinte e cinco por cento) de todos os itens que não são exclusivos, sendo, portanto, destinados a participação
exclusiva das microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na Cola Principal, em
atendimento a Lei no 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 147/2014 e ao Decreto Federal no
8.538/2015;

1.6.3. ITEM EXCLUSIVO: Os itens identificados como "ITEM EXCLUSIVO" são destinados exclusivamente para a
participação das microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuizo de sua participação na Cota Principal,
em atendimento a Lei no 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 147/2014 e ao Decreto Federal no
8.538/2015.

1.6.4. Os itens identificados como "ITEM EXCLUSIVO" foram destinados 100% (cem por cento) para a participação
exclusiva das miaoempresas ou empresas de pequeno porte por ter valor abaixo de RS 80.000,00 (oitenta mO reais).

1.7. Não havendo vencedor para a cota resen/ada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou
diante de sua recusa, as iicitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota
principal.

1.8. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo
menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item,

1.9. As Iicitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou
quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais iicitantes somente poderão cotar os
grupos da Cota Principal.

1.10. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte na
totalidade do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro Instrumento hábil, conforme o Art. 7". § 2® do Decreto Federal n®
7892/2013.

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
DO MARANHÃO/MA, no sitio www.licitasaomateus.com.br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000
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representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O iicitante responsabiiiza-se exclusiva e formalmente pdas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.6. A não obsen/ância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA.

4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seufs) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

4.2.6.1. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez
que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica, Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a
dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima.

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n®
746/2014-TCU-Plenário).

4.3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU ■'NÃO' EM
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000
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4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" Impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exdusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favoreddo
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias;

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de dedarar
ocorrências posteriores;

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTl/MP n° 2, de 16
de setembro de 2009.

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso 111 do art. 5® da Constituição Federal.

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em
lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÂO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocomerá por meio
de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos ternios do art. 43, § 1® da 1.C n® 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocomerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponiblizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS;

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada Item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem
no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciáríos, trabalhistas,
Iributàrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DAABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMUUÇÀO DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pút^ica, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identihque o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real
por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fôse de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
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fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1.0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor Inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 50,00 (Cinqüenta
reais).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no preoao eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários,

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-â
automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pútrfica de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pela pregoeira.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
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poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a (10) dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes
do certame, publicada no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO/MA, http://www.licitasaomateus.com,br. quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.
E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplioar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto n® 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

7.23. A melhor dassificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos oontrolados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor dassificada desista ou não se manifeste rw
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5®/o (cinco por cento), na ordem de dassificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabeleddo no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o
critério de desempate será aplicado exdusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3®,
§2®, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
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7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital;

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.30.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,
tais como composição de preço unitário.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art 7° e no § 9° do art 26 do Decreto n." 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art 184,
inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU- Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel:

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante. para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3.2. Quando o licitante apresentar preço final com desconto superior a 30% (trinta por cento)
do valor estimado no edital, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua
imediata desclassificação, será facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e
exequibilidade da proposta.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no minimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documente digital complementar, por meio de
São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000
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iuncionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta:

8.6.1.0 prazo estabelecido poderá ser promogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do íicítante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou. se
for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e
dentro do prazo de 24{vinte e quatro) horas contados da solicitação;

8.6.3.1. O local de entrega das amostras será na sede da Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA. situada na Praça da Matriz, Centro, CEP; 65.470-000 São Mateus do Maranhão/MA, no horário de
08h00 às 12h00 ou das 14h00 às 16h00, devendo ser recebida pelo pregoeiro ou quaisquer membros da equipe de
apoio, ou ainda, por alguém responsável pelo setor de compras, sendo registrado por meios fotográficos. Deverá ser
entregue 1 (uma) unidade para cada Item solidtado através do chat;

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema;

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela
Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será
recusada;

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s} apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação
da(s) amostra(s) e. assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda ás especificações constantes no
Termo de Referência;

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento;

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qu^ poderão ser descartadas peta Administração, sem direito a
ressarcimento;

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar a disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando foro caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a prc^sta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no 'chat' a nova data e horário para a
sua continuidade.

8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
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diversas das previstas neste Edital:

5.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar a subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CUSSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRAPODERÁ VERIFICAR O
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PAf^TICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO,
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Possuir Cadastro no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA
(www.licitasaomateus.com.br);

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas- CNEP ('.vww.DcrtaidatransDarencia.Qov.br/l:

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
fhttDs://portal.tcu.Qov.br/resoorisabilizacao-Dublica/licitantes-inidoneos/t:

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União íhttDs://cerlidoes-

apf.aDQS.icu.Qov.br/),

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sódo majoritário:

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas;

9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por melo dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros;

9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação.
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9.1.7. Constatada a existência de sanção, a Pregoeíra reputará o lidtante inabilitado, por falta de condição de
participação.

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL
DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, em relação á habilitação
jurídica, a regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica;

9.2.1. É dever do lidtante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, para que estejam vigentes na data da abertura
da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada;

9.2.2.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a{s) certidão(ões) válida(s),
conforme arl, 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o lidtante será convocado a encaminhá-los, em fomiato digital, via
sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filiá, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz:

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

9.8. HABIUTAÇÃO JURÍDICA;

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade
no sitio www.DortaldoemDreendedor.aov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada • EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
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9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filiai ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em fundonamento no Pais; decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA;

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou domicilio
do iicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1® de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto á Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante
a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa Informação, deverá a
Iicitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

9.9.8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada:

9.9.9. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante
a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
Iicitante demonstrar com documentação hábil essa condição.
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9.9.10. Caso O licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n® 11.101.
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60(sessenta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado tiá mais de 3 (trés) meses da data de apresentação da proposta bem como deverá ser
apresentado o Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário e notas explicativas
(RESOLUÇÃO CFC N® 1.418, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012), devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicilio da empresa;

9.10.3. Certidão de Regularidade Profissional junto ao Conseltio Regional de Contabilidade.

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande
circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comerciai da sede ou
domicilio da empresa, na forma da instrução Normativa n® 11, de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos
de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou
domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos 1,180, Parágrafo iJnico, 1,181, Parágrafo Único e
1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.6. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
9.10.8. Registrados na Junta Comerciai da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único. 1,181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da Iei10.406/2002;

9.10.9. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das
fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG=
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Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.10. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e. a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o
patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento)do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.11. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.12. A pessoa jurídica oplante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do recilio de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos
lermos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n" 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.10.13. Certidão simplificada e especifica da Junta Comercial do Estado do Maranhão, OU de sua
sede de origem, de acordo com o Art. 1° do Decreto Estadual N° 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para
empresários e sociedades empresarias do Maranhão, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de
antecedência da data de inicio da sessão de apresentação das propostas.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11.1. Poderão participara pessoa jurídica de direito público ou privado que seja do ramo de atividade compatível
com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste instrumento,
além daquelas previstas em legislação pertinente.

a) Atestado de Capacidade Técnica fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
COMPROVANDO que a licitante forneceu ou fornece materiais compatíveis com o obieto deste Termo de Referência. O

atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser

assinado oor seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa

indicação de seu nome completo e caroo/funcão:

9.11.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir diligencia
para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.11.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no sentido
de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar punições ou
representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, fcando vedada a
apresentada com informações genéricas, tais como; ter fomecido os materiais/produtos a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.11.5. Poderá ser solicitado ainda como documentação de habilitação técnica os seguintes documentos:

9.11.6. Certificado de Conformidade com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para
Conjunto Aluno Individual) atendendo ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de certificação -
Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por Órgão Credenciado pelo INMETRO, (Para os Itens 15, 16,17,18,19 e 20 do

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 6S.470>000
Página 15 de 6B



RübocaESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N»31.043.226/0001-01

Termo de Referência).

9.11.7. Laudos técnicos de conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR8094 e NBR8095
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência á corrosão em câmara de névoa salina e
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas (Para todos os itens do termo de referência).

9.11.8. Apresentação de Catálogo ou material ilustrativo legível em português, relativos ao (s) item (s) ofertado (s)
com descrição detalhada do moddo/marca, características, especificações técnicas e outras informações que
possibilitem a avaliação ou ficha técnica do produto, sob pena de desclassificação da proposta.

9.11.9. Somente serão considerados válidos catálogos impressos pela intemet, desde que este possibilite a
averiguação completa e compatível com a descrição do objeto requisitado, bem como a comprovação da autenticidade
do documento proposto

9.11.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a
contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, em
papel timbrado da licitante devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decomer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n® 8.666/93).

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros: no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
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microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qualfis)
decisâofões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta;

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, §1" da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

:Í3. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante dedarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
inlerposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatóiio.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços {SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formai de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vincuiativo, obrigacionai, com característica de compromisso para
futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem praticadas,
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador; Órgão ou entidade da Administração Pública responsava pela condução do conjunto de
procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimentos
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da
licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os iicitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do
licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais iicitantes que aceitem colar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do lidtante mais bem classificado
durante a fase competitiva:

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos iicitantes que aceitarem cotar os bens com
preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluido o percentual referente á
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3® da Lei n° 8.666, de 1993;

14.11. Ó registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a ordem
da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos Iicitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas
nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o Item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal
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7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pútiiica do pregão, que conterá a
informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame do
SRP, sendo-ihe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando ao
beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contrafações obedecerão à conveniência e às necessidades do Municipio de São Mateus do
Maranhão/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme minuta do
anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hiábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme o
artigo 62 da Lei n® 8.666/93:

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
a todas as condições e determinações deste edital e anexos, indusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata de
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços e neste
Edital.

14.21. O quantitativo apresentado na presente Ata de Registro, refere-se a estimativa realizada pela Secretaria
Municipal de Educação do Municipio de São Mateus do Maranhão/MA, não ensejando a obrigatoriedade da sua
contratação integral ou parcial.

14.22. O detentor da Ata de Registro de Preços declara esta ciente que a sua assinatura gera apenas mera
expectativa de contratação (Acordão n" 128515/Plenário).

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) CQnvocada(s) para assinar a ata de
registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata de
Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por
escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

15.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, quando a(s) convocada(s) não
comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou,
ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte,
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA,
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16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá à Secretaria Municipal de Educação como órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e
administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relaüvas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos
respectivos teimos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e
racionalização:

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitalório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades parücipantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos
quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento
licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação ás suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das atividades
previstas nos incisos 16,1.3,16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,
providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando
couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos
da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços
do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam foimallzados e aprovados pela
autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.
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17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações, Informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Secretaria Municipal de Educação, órgão responsável peto gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes,

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
que não tenha participado do certame lidtatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da
Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de dassifioaçdo.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n°
7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder por órgão ou
entidade, a 50% {cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®. do artigo 22 do Decreto n®
7,892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® L892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata,
quando solicitada pelo órgão não participante.

18.6.2. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não será exigida garantia de execução contratual.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
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20.1. Após a homologação da üclteção, em sendo realizada a contratação, será firmada Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

20.2. O âdjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

20.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

20.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solioitaçào justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

20.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

20.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Lei n" 8.666, de 1993;

20.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e ás previsões contidas no edital e seus anexos:

20.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n"
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.6. A vigência do contrato será até 31/12/2023, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos
termos do art. 57, inciso II da Lei n® 8.666/93.

20.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018,
e nos termos do art. 6°, III, da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.8. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato:

20.8.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações
legais cabiveis a esse lidlante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.
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22. DA EXECUÇÃO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO
OBJETO E GARANTIA DO PRODUTO.

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. i

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 10.520/2002 e da Lei n® 8.666/1993 a empresa que:

a) Convocada, não assinar o contrato (quando fór solicitada a aquisição);
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da ARP ou

do Contrato

c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhiar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
g) Fizer dedaraçâo falsa;
íi) Cometer fraude fiscal;
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

25.2. A empresa que cometer quaisquer das infí'ações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo
previsto;

b) Multa moratória de até 0,3®/» (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado
sobre o valor da parcela não cumprida, até o
limite de S (cinco) dias. após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

c) Multa moratória de até 0,5®/» (meio por cento) por dia de atraso injustificado ra entrega, calculado sobre o
valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes,
após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença:

d) Multa moratória de até cinco por cento (5®/»). calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida.

e) Muita compensatória de até 10®/» (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total
do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a muita compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação Inadimplída;
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f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o conseqüente
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Municipio pelo prazo de até cinco anos.

25.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções prevista na letra g deste item.

25.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993 e
subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n" 8.959/2009.

25.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

25.6. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela SEAP e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados
no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total ou parcialmente da multa.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www.llcltasaomateus.com.br.

26.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico
via Internet, em campo próprio do Sistema no endereço eletrônico www.licitasaomateus.com.br.

26.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame:

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro,
nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
administração.

26.9. As respostas ás impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
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serão cadastradas no sítio www.licitasaomateus.com.br. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas,
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder
pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser fi rmada por sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso. de estatuto ou contrato
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
-DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disdplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será. em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exduir-se-á o dia do inicio e induir-se-á o
do vencimento. Só se inidam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação:

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
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processo, prevalecerá as deste Edital.

27.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÂO-MA poderá revogar este Pregão por razões
de Interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo por
Ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório:

27.12.1. A anulação do pregão induz á do contrato:

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

27.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter
sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

27.14. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br. através do
Sistema de Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SING-CONTRATA/MAl. e
do e-mail CDlsaomateus2021@amail.com, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente
de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n° 42, CEP: 65.470-000, Centro - São
Mateus do Maranhâo/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e período
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I:
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. T DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL:
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO Vlí - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
ANEXO IX- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X- MINUTA DO CONTRATO.

SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, EM 26 DE JUNHO DE 2023.

Telma da Silva Vieira
Secretária Municipal de Educação

Portaria n" 003/2021 GP
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Rubnca

r' EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 020/2023

ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA

m.

1.1. Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em Aquisição de Mobiliário
Escolar, de interesse da Secretaria Municipal de Educação de São Mateus do Marantião/MA.

pÍ||:|p^RGÃ1WA" r
2.1. Inicialmente, cumpre asseverar que compete a Secretaria Municipal de Educação organizar, administrar,
supervisionar e avaliar a ação municipal no campo da educação, promovendo sua expansão qualitativa e atualização
permanente, além de propor e executar medidas que assegurem processos contínuos de renovação e aperfeiçoamento
dos métodos e técnicas de ensino e por fim assegurar às crianças, jovens e adultos, no âmbito do sistema educacional
do município as condições de acesso, permanência e sucesso escolar.

2.2. Ressalva-se que. os mobiliários serão utilizados para atender às necessidades das Unidades de Ensino da
Secretaria Municipal de Educação - SEMED. bem como, se faz necessária a referida aquisição para composição de
salas de aula. no intuito de suprir a crescente demanda nas unidades, para o bom andamento e funcionamento das
escolas, proporcionando conforto aos alunos e professores, melhor eficiência no ensino-aprendizagem dos alunos e
qualidade de trabalho para os profissionais da Educação.
2.3. Ademais, é cediço que o desgaste natural sofrido pelo mobiliário escolar ao longo do tempo, provoca a
quebra e acarreta na inutilidade desses tipos de móveis, impossibilitando a continuidade de uso justificando a aquisição
ora solicitada para dar condições de funcionamento as unidades escolares.
2.4. Sobre o assunto ainda destacamos que, as especificações constantes no termo de referência são
necessárias e imprescindíveis para a obtenção de boa qualidade e durabilidade do produto compativeis com sua
finalidade.

2.5. Gesta forma, justifica-se a aquisição do mobiliário para a Secretaria Municipal de Educação, visando cumprir
o dever estatal de possibilitar uma educação, não apenas de qualidade, mas, também, proporcionar o bom andamento
e funcionamento da rede municipal de ensino.

i; ; ; O valor ESTIMADO:,. :,: , ;

3.1. O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas estará disponível após pesquisa de preço
que será realizada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, em conformidade com
a legislação pertinente.

3.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as despesas relativas à futura
contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias ao cumprimento do objeto, salvo
disposição legal em contrário,

3.3. Todos os custos diretos e indiretos deverão estar inclusos no preço do produto, inclusive frete para entrega
no endereço desaito neste Termo de Referência,

4.1. As especificações técnicas estão descritas no ANEXO I deste termo de referência.

4.2. Os produtos/serviços a serem adquiridos deverão satisfazer as especificações e serem fornecidos conforme
quantidades relacionadas no Anexo I do presente Termo de Referência.

4.3. As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de eventuais demandas das unidades e
dos usuários.

DO ÓRGÃO GERENOADOREPARTICÍPANTES: ' '
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5.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste Pregão
Eletrônico será a Secretaria Municipal de Educação.

5.2. Considerando a especificidade do objeto e verificando que o gerenciador exclusivo da ata será a Secretaria
Municipal de Educação justifica-se a dispensa da participação das demais Secretarias Municipais, com base no art 4®,
§1»do Decreto n« 7.892/2013,

DO ENQUANDRAMENTQÍPQA^:

6.1. O objeto deste Termo de Referência é considerado comum porque é definido mediante especificações
usuais no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado somente, cabendo a adoção da modalidade
PREGÃO, nos termos do parágrafo único, do art. 1®, da Lei n° 10.520/2002.

6.2. A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao processo, como também amplia o
universo dos potenciais iícitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais satisfatoriamente
atendido mediante a adoção dessa modalidade.

6.3. São aplicáveis ainda à licitação, a Lei Complementar n® 123/2006 com alterações da Lei Complementar n®
147/2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal n* 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

6.4. Em atendimento à LC n® 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional de Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte, alterada pela LC n® 147/2014, e de acordo a regulamentação de Decreto n® 8.538/2015, fica
estabelecida a margem de preferência para os itens cujo valor estimado seja de até RS 80.000 (oitenta mil reais)
a realização de licitação exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do disposto no
ait 7® do Decreto acima mencionado.

6.5. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços, nos moldes do Decreto Municipal n® 029/2015, de acordo
com a conveniência/demanda da secretaria.

üliiioL;;: ,da dotação orçamentária;

7.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7®, § 2® do Decreto Federal n°
7892/2013.

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO;

8.1. Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do menor preço por item,
observadas as especificações definidas neste Termo de Referência.

SiiaiiiiiíDASAMOSTRAS: _ -

9.1. O pregoeiro PODERÁ OU NÃO, solicitar da licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, a
apresentação de amostras, para verificação da conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no presente
Termo de Referência.

9.2. As amostras solicitadas deverão ser RECEBIDAS em 24H (VINTE E QUATRO HORAS), contados da
convocação do licitante por parte do Pregoeiro da Prefeitura Municipal, em local a ser indicado, sob pena de
desclassificação, e deverão guardar estrita conformidade com as especificações constantes do ANEXO I do presente
Termo de Referência.

9.3. As amostras solicitadas e mencionadas no item anterior serão analisadas por servidor indicado pela
PREFEITURA MUNICIPAL, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

9.4. A amostra consistirá na apresentação do produto para o item vencedor respectivo, devidamente embalado e
lacrado, identificado com o número do Pregão, o CNPJ e a Razão Social da licitante, o Lote e o Item a que se referem,
de modo que os adesivos não sejam colados sobre a descrição do produto respectivo, e deverão vir acompanhadas de
relação em que conste todos os itens enviados sendo que o ônus quanto a essa apresentação será da licitante;

9.5. O produto apresentado como amostra será manuseado para verificação do atendimento às especificações
técnicas que constam deste Termo de Referência e submetido aos testes necessários.
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9.6. Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos, manuseados, desmontados, Ficando à
disposição da(s) proponentesfs) no estado em que se encontrarem ao linal da avaliação técnica. Portanto, a amostra
não será computada para efeito de quantidade.

9.7. Caso a amostra não seja recebida no prazo estabelecido ou, se pon/entura, a amostra submetida a teste
para verificação da aimpatibilidade e qualidade apresente defeitos de fabricação ou problemas de funcionamento
durante a análise, a proposta da licitante será automaticamente desclassificada.

9.8. Em caso de necessidade e a critério da CONTRATANTE, as amostras apresentadas pelas licitantes
vencedoras serão mantidas até o fomecimento dos materiais adquiridos, para que sejam efetuadas as confrontações
necessárias.

9.9. Após a homologação da licitação, a licitante desclassificada que tiver apresentado amostra será convocada a
retirar o material no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da convocação a ser encaminhada pela
CONTRATANTE.

9.10. O não retirado da amostra no prazo fixado acima será presumido como renúncia do licitante ao objeto, que
poderá ser doado ou inutilizado pela PREFEITURA, sem gerar ao licitante direito á indenização.

9.11. O licitante que não se dispuser a colaborar com as diligências preliminares, apresentar a amostra fora do
prazo estabelecido ou apresentá-la em desacordo com as especificações, será desclassifícado e o licitante
subsequente convocado:

9.12. A aceitação da proposta fica condicionada á aprovação das amostras solicitadas;

9.13. O Pregoeiro, a seu juízo, poderá dispensar a apresentação de amostra nas seguintes situações;

9.14. Se a Prefeitura possuírem seus estoques ou em uso o produto ofertado pelo licitante;

9.15. Se for possível a verificação das especificações do produto por meio de sites na internet ou de
documentação enviada eletronicamente pelos licitantes.

laüii:.-! DÀ FÕRMÀLÉAÇÃÓM ATADÈ REGt^RÒ DE

10.1. Após a homdogação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será (ão) convocada(s) para assinar a ata de
registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições
estabelecidas neste Editai e seus Anexos.

10.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ala de
Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por
escrito mediante protocolo, e-maü eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

10.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhâo/MA, quando a(s) convccada(s) não
comparecer no prazo estipulado, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a
assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da
aji^icação das sanções cabíveis.

10.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte,
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA.

10.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar o
Termo de Contrate ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação.

10.6. A recusa injustificada por parte do fomecedor em assinar o contrato para formalização da contratação junto à
administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por conseguinte,
passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas
legislações vigentes.
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10.7. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual periodo quando
solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
contratante.

10.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

11 DO CONTROLE E RSCAUZAÇÃO DA ATA DÊ REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: vÍíÍÍÍÍÍÍIÍíIÍÍÍ
11.1. Nos termos do art. 67 Lei n® 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o
que for necessário â regularização de falhas ou defeitos observados,

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vidos redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei n® 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obsen/ados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11.4. A conformidade do material/técnica/equipamenlo a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com
o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como: marca qualidade e forma de uso.

11.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará
a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de fReferência e na legislação vigente, podendo culminar
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n® 8.666. de 1993.

12.1. Poderão participar a pessoa jurídica de direito público ou privado que seja do ramo de atividade compatível
com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste instrumento,
além daquelas previstas em legislação pertinente.

b) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
COMPROVANDO que a licitante forneceu ou fornece materiais comoatíveis com o obieto deste Termo de Referência. O
atestado deverá ser imoresso em oaoel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser

assinado oor seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa

indicação de seu nome completo e caroo/funcão:

12.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir diligencia
para a verificação da veracidade das informações dele constante.

12.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no sentido
de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar punições ou
representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

12.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a
apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

12.5. Poderá ser solicitado ainda como documentação de habilitação técnica os seguintes documentos:

12.6. Certificado de Conformidade com a Noima NBR 14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para
Conjunto Aluno Individual) atendendo ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de certificação -
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Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por Órgão Credenciado pelo INMETRO, (Para os Itens 15, 16,17,18,19 e 20 do
Termo de Referência).

12.7. Laudos técnicos de conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095
da ABNT, garanMo que os produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa salina e
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas (Para todos os itens do termo de referência).

12.8. Apresentação de Catálogo ou material ilustrativo legível em português, relativos ao (sj item (s) ofertado (s)
com descrição detalhada do modelo/marca, características, especificações técnicas e outras informações que
possibilitem a avaliação ou ficha técnica do produto, sob pena de desdassificaçâo da proposta.

12.9. Somente serão considerados válidos catálogos impressos pela Internet, desde que este possibilite a
averiguação completa e compatível com a descrição do objeto requisitado, bem como a comprovação da autenticidade
do documento proposto

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá.

nZ. DOi FORNECIMENTO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITABIUDADE DO
ÍQBJETOí

13.1.1. Os equipamentos licitados deverão fornecidos de forma parcelada, devendo iniciar o fornecimento em até 15
(quinze dias) dias úteis, contados da solicitação da Secretaria Solicitante; E suas respectivas dependências mediante
Ordem de Fornecimento cedida pelo setor competente.

13.2. Os equipamentos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação de São Mateus do Maranhâo/MA. O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento do
almoxarifado central das 08h00min às 12h00min e das 14h:00min às 17h;00 de segunda a sexta feira. O não
cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabiveis.

13.3. No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;

13.4. A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado peta secretaria Municipal
de Educação da prefeitura de São Mateus do Maranhâo/MA.

13.5. Todos os equipamentos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual
constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e um para a unidade). Os equipamentos
devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo
com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

13.6. O recebimento dos equipamentos será feito nos termos dosarts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93;

13.7. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas parles em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO;

13.8. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação
do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei;

13.9. Neste caso. o recebimento dos equipamentos escoimados dos vícios que deram causa a sua troca será
considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo.

13.10. Condição da embalagem dos equipamentos, que deve estar em perfeito estado e não violada e que ofereça
proteção ao calor e à umidade;

13.11. Confrontação entre a marca cotada na licitação e os equipamentos entregues.

13.12. Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens que os protejam de arranhões e amassados.

MGÀRANTIÀ E
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14.1. O Prazo de garantia será o de fábrica, não podendo ser inferior ao previsto na Lei n°8.07a de 11/09/90 do
código de defesa do consumidor.

14.2. O prazo minimo de Garantia será de 12(do2e) meses ou aquele que for oferecido pelo fabricante dos
equipamentos (o que for maior).

14.3. Os equipamentos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem às exigências e normas de
fabricação e de comercialização, quando Instituídas pela ABNT e/ou Agências e Órgãos Oficiais reguladores ou
fiscal izadores.

14.4. Durante o prazo de garantia, que se iniciará a partir do recebimento definitivo, conforme, a CONTRATADA
Fica obrigada a reparar qualquer defeito relacionado à má qualidade dos equipamentos ou a má qualidade na execução
dos serviços objeto deste Termo de Referência, sempre que houver solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE.

PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:.

15.1. O prazo de vigência do Contrato para aquisição será até dia 31/12 do corrente ano, podendo ser prorrogado
de acordo comoart. 57, § 1°da Lei n® 8.666/93.

iffll:; PAS CONDIÇÕES Dp PAGAMENTO: sJKtrj.

16.1. O pagamento será efetuado PARCELADAMENTE em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo da entrega, mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em
vigor, acompanhada da respectiva Ordem de Fomecimento e certidões de regularidade.

16.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5° (quinto) dia útil subsequente ao mês
da entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à Secretaria Itlunicipal de Educação, devendo ainda
conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.

16.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente,
após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

16.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta
cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

16.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária.

16.6. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

16.7. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme
art 40, § 3®, Lei n® 8.666/93.

16.8. A não obsen/ância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações
necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a
prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total
responsabilidade.

16.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

16.10. EM = I X N X VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice de compensação financeira =
0,00016438, assim apurado;
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l = TX í = (6/100) 1 = 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

MÍÍMSENCÍAM^ EpA^F

17.1. O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado formalmente pela
prefeitura municipal, o qual cuidará de incidentes rdativos a pagamentos, ã documentação, ao controle dos prazos de
vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei n® 8.666/93.

17.2. 0(s) servidor (es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do futuro contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus anexos e na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fomecimento dos produtos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fomecimento dos produtos.

17.3. Emitir pareceres em todos os atos da Secretaria Municipal de Educação relativos à execução do contrato, em
especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.

17.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser
comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

17.5. A fiscalização exercida pela Prefeitura Municipal de São Mateus não excluirá ou reduzirá a responsabilidade
da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

1(8,ii;:;,, , OBRIGAÇÕES DA CONTRmNTE; : ;

18.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na legislação em
vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta e no contrato,
através do servidor designado pela Secretaria Solícitante;
c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no contrato, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme condições
estabelecidas neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;
f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de Referência;

h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Termo de Referência, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive
com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos.
I) Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA;
j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o recebimento ou
substituição dos materiais;
k) Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s) em desacordo com as exigências deste Termo de Referência:

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000
Página 33 de 68



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 31.043.226/0001-01

18.2. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que prejudique, de
qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das
suas funções que lhe foram atribuídas.

18.3. A secretaria solicitante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante
terceiros, ainda que vinculados ã execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: ÍUÍl:Í*y«

19.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor
e no instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;
b) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local indicado
neste Temio de Referência, na proposta e no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de validade;
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fomecimento objeto, de acordo com os artigos 12,
13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);
d) Responsabilizar-se solídariamente com os fornecedores pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os
torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados a utilização a que se destinam;
e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Secretaria Municipal de Educação ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes que venham a serem vitimas seus
empregados, quando do transporte e da entrega do objeto,
f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto com
avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento contratual;
g) Infoimar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto designado a
representar a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail);
h) Comunicar ao Gestor/Fiscal da Prefeitura, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecedem à
data da entrega, os moüvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do oimprimenfo das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Secretaria Municipal de Educação;
j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual;
k) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compalibiiidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência,

DO REAJUSTE:

20.1.

21.1.

22.1.

23.1.

Os preços são fixos e irreajustáveis.

iPASÜBCONTRATAÇÃO:

Fica vedada a subcontratação.

iiDÃGARANTIADEEXECUÇSOCONTR^^ .:

Não será exigida garantia de execução contratual,

PRAZO DE VIGÊNCIA ATA DE REGISTRO,DE PREÇOSI;

A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses.

JAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS:

24.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n' 8.666/1993 a empresa que:

a) Convocada, não assinar o contrato (quando for sdicitada a aquisição);
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da ARP ou
do Contrato
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c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
g) Fizer declaração falsa;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

24.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
recusa Injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo
previsto;

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado
sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Secretaria Municipal de
Educação, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o
valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes,
após o qual, a critério da Secretaria Municipal de Educação, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obngação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas
hipóteses não previstas nas alineas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida,

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução
total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

f)Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o conseqüente
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos.

24.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" do subitem 24.2

24.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993 e
subsidiariamente na Lei n° 9,784, de 1999 e na Lei Estadual n° 8.959/2009.

24.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Secretaria Municipal da Educação, observado o
principio da proporcionalidade.

24.6. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela Prefeitura de São Mateus do Maranhão e comunicadas antes dos
prazos de entrega consignados no contraio ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total ou
parcialmente da multa.
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Rubrica

ANEXO

(Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em Aquisição de Mobiliário
Escolar, de interesse da Secretaiia Municipal de Educação de São Mateus do Maran lão/MA).

Item Descrição DiViSAO Unidade Quant Valor UnH. Valor totd

1

Armário de Aço (1,60m x 0,80m x 0,35m): Em chapa preta n°
26, medindo 1,60m X 0,80m x C,35m, com duas portas e
fechadura tipo bola. com tratamento antiferruginoso
(Fosíatização), pintura eletrostática cxjm tinta epõxi-pá 03
Prateleira: Em chapa preta n° 26, medindo 0,35m x 0,80m, com
reforço Obtongo. com tratamento antifemiglnosc (Fosfatização),
binlura eletrostática com Imta eoóxi-DÓ.

COTA

PRlNCtAP

L

Unidade 113 R$1.122.17
R$

126.805,21

2

Armário de Aço (1,60m x 0,80m x 0,3Sm): Em chapa preta n°
26, medindo 1,60m X 0,80m x C,35m, com duas portas e

fechadura tipo bola, com tratamento ahtiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 03
Prateleira: Em chapa preta n° 26, medindo 0,35m x 0,80m, com
reforço Oblongo. com tratamento antiferruginoso (Fosfatização),
pintura eletrosiálica com tinta epóxi-pó.

COTA

RESERV

ADA

Unidade 37 R$1,122,17
R$

41.520,29

3

Armário de Aço (1,9Bm x f),90m x 0,40m): Em chapa preta n°
26, medindo 1,98m X 0,90m x 0,40m, com duas portas e
fechadura tipo bola, com tratamento anpfemjginoso

(Fosfatização), pintura eletrostática com tnta epóxi-pó. 04
Prateleira: Em chapa preta n" 26, medindo 0,40ffl x 0,90m, com
reforço Oblongo, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização),
cintura eletrostática com tinta eDóxi-oó.

COTA

PRiNCiAP

L

Unidade 150 R$1.678,00
R$

251.700,00

4

Armário de Aço (1,98m x 0,90m x 0,40m): Em chapa preta n°
26, medindo 1,98m X 0,90m x 0,40m, com duas portas e
Fechadura tipo bc4a, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização). pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 04
Prateleira: Em chapa preta n° 26, medindo 0,40m x 0.90m, com
reforço Oblongo, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização),
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó.

COTA

RESERV

AOA

Unidade 50 R$ 1,678,00
R$

83.900,00

5

Annário Roupeiro de Aço Para Vestiário: Produzido em aço
chapa 26 0,45mm, possui 08 portas com venezianas para
ventilação, compartimentos de tamanhos grandes
independentes sem divisórias iniemas, fechamento das portas
através de pilão para cadeado, altura: iSScm largura: 095cm
profundidade: 037cin Deso:40ka.

COTA

PRiNCiAP

L

Unidade 150 R$ 2.472,26
RS

370.839,00

6

Armário Roupeiro de Aço Para Vestiário: Produzido em aço
chapa 26 0,45mm, possui 08 portas com venezianas para
ventilação, compartimentos de tamanhos grandes
independentes sem divisórias internas, fechamento das portas
através de pitão para cadeado, altura: 198cm largura: 095cm
profundidade: 037cm oeso: 40ka

COTA

RESERV

ADA

Unidade 50 R$ 2.472.26
RS

123.613,00

7

Armário Roupeiro de Aço Para Vestiário: Produzido em aço
chapa 26 0,45mm. possui 16 portas com venezianas para
ventilação, compartimentos de tamanhos grandes
independentes sem divisórias internas, fechamento das portas
através de pilão para cadeado, altura: 198cm largura: 095cm
profundidade: 037cm peso: 40ka.

COTA

PRINCIAP

L

Unidade 75 R$ 2.990,91
R$

224.318,25

g

Armário Roupeiro de Aço Para Vestiário: Produzido em aço
chapa 26 0,45mm, possui 16 portas com venezianas para
ventilação, compartimentos de tamanhos grandes
independentes sem divisórias internas, fechamento das portas
através de pitão para cadeado, altura: 1S8cm largura: 095cm
profundidade: 037cfn oeso: 40ka.

COTA

RESERV

ADA

Unidade 25 RS 2.990,91
RS

74,772,75

9
Arquivo de Aço Com 04 Portas: contém 04 gavetas chapa 26 -
1,33altura 0,46 largura 0,58 pronfudidade.

COTA

PRINCIAP

L

Unidade 113 R$ 2.705,67
RS

305.853,71
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Aubnca

Arquivo de Aço Com 04 Portas: contém 04 gavetas cliapa 26 •
1,3^tura 0,46 largura 0,58 pronfudidade.

COTA

RESERV

ADA

Unidade 37 R$ 2.706,67
R$

100.146,79

11

Bírô ds 02 Gavetas: Estrutura em Tuixi Metalon SOxSOmm,
tampo e saia em MOF ou Madeira compensada revestida de
fórmica, medindo (l,20m x 0,60m), gavetas com fechadura,
estrutura com tratamento anlifemjginoso (Fosfatização), pintura
eletrostãtica com tinta epõxi-pó.

COTA

PRINCIAP

L

Unidade 150 R$1.066,95
R$

160.042,50

12

Birô de 02 Gavetas; Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm,
tampo e sala em MDF ou Madeira compensada revestida de
fórmica, medindo (1,20m x 0,60m>, gavetas com fechadura,
estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostãtica com tinta epóxi-pó.

COTA

RESERV

ADA

Unidade 50 R$1.066,95
R$

53.347,50

13

Carteira Escolar Oblongo em Polipropileno Carteira escr^ar
tipo universitária: cadeira com assento e encosto em
pdipropiieno. fabricados por processo de injeção, estrutura com
tratamento anti-ferruginoso comprovado através de laudos
técnicos de conformidade atendendo a norma técnica nbr 8094

e 8095 da abnt, apresentados junto com a proposta de preço.
Encosto: injetado em polipropiieno com alta pressão, aditivado,
deverá possuir respiradores. Moldado em contorno vertebral
com encaixes retangulares na estrutura, travamento com pino
tampão no mesmo polipropiieno aditivado. Medidas mínimas:
largura 460 mm, altura 270 mm no eixo central da sua curvatura
e espessura de 5 mm, corn puxadcr para facilitar o
carregamento Assento: injetado em polipropiieno com alta
pressão, aditivado, deverá possuir respiradores. Moldados com
contornos ergonômicos para conforto das pernas, evitando
pressão sangüínea. Fixado na estrutura através de parafusos
langeado phs 5,0 x 25mm que venham ser necessários para
perrrútirem resistência quanto a qualquer tipo de esforço não
convencional. Medidas mínimas: largura 460 mm e 420 mm de
profundidade e espessura de 5 mm Prancheta: capaz de
comportar a totalidade de uma folha de papel a4 na horizonta) I
vertcal, confeccionada em mdf, com espessura de 18 mm,
revestido na face superior em laminado meiamínico de alta
pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na cor
branca, com proteção antimicrobiana, cantos arredondados.
Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento
(contra placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de porcas gama
com rosca métrica m6 e comprimento 10 mm. Dimensões
acabadas 340 mm (largura) x 565 mm (comprimento) x 19.4 mm
(espessura), admitíndo-se tolerância de até -r 2 mm para largura
e comprimento e de H- 0,6 mm para espessura. Topos
encatwçados com fita de bordo em pvc (cloreto de polivinia)
com primer, acabamento texturizado, na mesma cor do assento
e encosto, colada com adesivo 'hotmelting*. Dimensões
nominais de 22 mm (largura) x 1 mm (espessura), com
tolerância de t ou • 0,5 mm para espessura. Fixada a estrutura
através de 04 (quatro) parafusos de aço com rosca mS e
comprimento de 40 mm com arruela de pressão. Estrutura:
estrutura única com braços fixos para colocação da prancheta,
toda ela montada ati'avés de solda mig. Estrutura de encosto e
do assento tubo ct^ongo com aproximadamente 30x16 mm em
chapa #16 (1,50 mm) de espessura, com base do assento
formato trapezcidal (quatro pés). Possui 02 (duas) travas
inferiores e 02 (duas) travas superiores na üansversal das
laterais evitando assim abnr a estrutura por movimento rígido,
com tubo 7/8 em chapa #16 (1,50mm). A parte estrutural da
pranr^eta é f«ta com 02 (dois) pedestais soldados a vertical de
90° na lateral e 01 (um) frontal soldado a 65° na diagonal, com

COTA

PRINCIAP

L

Unidade 750 R$ 489,56
R$

367.170,00

São Mateus do Maranhão — MA, CEP: 65.470-000
Página 37 de 68
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OFis.n

tubo 7/8 em chapa #16 {l,50mm), possuinflo 01 (um) suporte
para porta sacolas ou bolsas. Porta livros ararrado de '/< liso
perfilado madço em número de 07 (sete), soldados
individuaimenle com solda mig, com anteparo na parle posterior.
Acabamentos: todo material em aço é soldado com solda
eletrônica mIg, nas partes metálicas é aplicado tratamento
antíferruginoso. Pintura dos elementos metálicos em tinta em
epóxhpó. eletrostática, britiante. polimerizada em estufa,
espessura minima de 40 mlcromelros na cor branca. As
extremidades iníenores dos pés deverão conter ponteiras
Injetadas emnylon.

Carteira Escolar Oblongo em Polipropileno Carteira escolar
tipo universitária; cadeira com assento e encosto em
poliproplleno. fabricados por processo de injeção, estrutura com
tratamenro anti-ferrugint^ com/Kovado a^vés de laudos
técnicos de conformidade atendendo a norma técnica nbr 8094

e 8095 da abnt, apresentados junto com a proposta de preço.
Encosto: Injetado em poltpropileno com alta pressão, aditivado,
deverá possuir respiradores. Moldado em contorno vertebral
com encaixes retangiiares na estrutura, travamento com pino
tampão no mesmo poliproplleno aditivado. Medidas mínimas:
largura 460 mm. altura 270 mm no eixo central da sua curvatura
e espessura de 5 mm, com puxador para facilitar o
carregamento Assento: Injetado em poUpropüeno com alta
pressão, aditivado, deverá possuir respiradores. Moldados com
contornos ergonômicos para conforto das pemas, evitando
pressão sangüínea. Fixado na estrutura através de parafusos
flangeado phs 5.0 x 25mm que venham ser necessários para
permitirem resistência quanto a qualquer tipc de esforço não
convencional. Medidas mínimas; largura 460 mm e 420 mm de
profundidade e espessura de 5 mm Pranelteta: capaz de
comportar a totalidade de uma foina de papel 34 na horizontal /
vertical, confeccionada em mdf, com espessura de 18 mm,
revestido na face superior em laminado melamínico de alta
pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento texturízado, na cor
branca, com proteção antimicrobiana. cantos arredondados.
Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento
(contra placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de porcas garra
com rosca métrica m5 e comprimento 10 mm. Dimensões
acabadas 340 mm (largura) x 565 mm (comprimento) x 19,4 mm
(espessura), admitlnd>se tolerância de até 2 mm para largura
e comprimento e de +/• 0.6 mm para espessura. Topos
encabeçados com fita de bordo em pvc (cloreto de pdivlnia)
com prímer, acabamento texturizado. na mesma cor do assento
e encosto, colada com adesivo "hotineltlng". Dimensões
nominais de 22 mm (largura) x 1 mm (espessura), com
tolerância de ou - 0,5 mm para espessura. Fixada a estrutura
através de 04 (quatro) parafusos de aço com rosca m6 e
comprimento de 40 mm com arrueta de pressão. Estrutura:
estrutura única com braços fxos para colccaçãa da prancheta,
toda ela montada através de sdda mig. Estrutura de encosto e
do assento tubo oblongo com aproximadamente 30x16 mm em
chapa #16 (1,50 mm) de espessura, com base do assento
formato trapezoidal (quatro pés). Possui 02 (duas) travas
Inferiwes e 02 (duas) travas superiores na transversal das
laterais evitando assim abrir a estrutura por movimento rígido,
com tubo 7/8 em chapa #16 (1,50mm). A parte estrutural da
prancheta é feita com 02 (dois) pedestais sc^dados a vertical de
90° na lateral e 01 (um) frontal soldado a 65° na diagonal, com
tubo 7/8 em chapa #16 (I.SOmm). possuindo 01 (um) suporte
para porta sacolas ou bolsas. Porta livros aramad} de '/< liso
periado maocc em número de 07 tsete). soldados

COTA

RESERV

ADA

250 RS 489,56
R$

122,390,00

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000
Página 38 de 68
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individualmente com solda mig, com anteparo na parte postenor.
Acabamentos: lodo maleríal em aço é soldado com solda
eletrônica mig. nas partes metálicas é aplicado tratamento
antiferruginoso. Pintura dos elementos metálicos em tinta em
epóxi-pó, eletroslática, brihante, polimerízada em estufa,
espessura minima de 10 micrometros na cor branca. As
extremidades inferiores dos pés deveiãP conter ponteiras
injetadas em nylon.

15

CJA-01 - Conjunto para aluno - Tamanho 01 Modelo: FDE
Cor: Laranja AHura do Aluno: de 0,93m a 1.16m Mesa:
Montantes verticais e Iravessa longitudinal confeccionados em
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção
oblonga de 29 mm * 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa
superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura, curvado em formato de "C", com secção circular de
0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16
(1,5 mm), Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm,
formicada, com acabamento em borda de PVC de 3mm na cor
laranja, fxada na estrutura através de porca garra e parafuso
M6, porta livro em polipropileno, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostátíca com tinta epóxi-pô. ponteira
em polipropileno na cor laranja; as demais dimensões serão
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares -
Cadeiras e Mesas para Conjunta Aluno individual),
correspondente ao seu padrão dimensional Cadeira: Estrutura
em Tubo indi 20,7mm, chapa 14, com assente e encosto em
polipropileno na cor laranja, estrutura com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletroslática com tinta
epóxi-pó, ponteira em pc^ipropileno na cor laranja; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2003 (Móveis
Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno individual),
correspondente ao seu padrão dimensional. Identificação do
Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por tampografia na
estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na

parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em
polipropileno injetado; Para a impressão em tampografia devem
ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem
aplicadas (polípropiíeno Injetado/pintura em pó epóxi-poliéster)
de modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham
fixação permanente, não sejam lavãveis, sejam resistentes a
álcool e impossíveis de serem nscadas com as unhas. Outras
Informações: O produto deverá conter tarrto ria Mesa quanto na
Cadeira a identificação do Fabricante, Lote do Produto. Mês e
Ano de Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro contendo o
número de registro valido na sua data de tabricacão.

COTA

PRINCIAP

L

Conjunto 375 R$512,44
R$

192,165,00

São Mateus do Maranhão — MA, CEP: 65.470-000
Página 39 de 68
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Rubrica

16

CJA-01 - Conjunto para aluno - Tamanho 01 Modelo: FDE
Cor: Laranja Altura do Aluno: de 0,93m a 1,16m Mesa:

Montantes verticais e travessa iongitudina) confeccionados em
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 {1,5 mm); Travessa
superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura, curvado em formato de 'C", com secção circular de

0 = 31,75 mm (1 1/4"). em chapa 16 (1,5 mm); Pés
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a fno, com
costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2*), em chapa 16
(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm,
formicada, com acabamento em borda de PVC de 3mm na cor
laranja, fxada na estrutura através de porca garra e parafuso
M6, porta livro em pdipropileno, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatizaçâo). pintura ̂ etrostálicã com tinta epóxi-põ. ponteira
em polipropileno na cor laranja, as demais dimensões serão

conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares -
Cadeiras a Mesas para Conjunto Aluno Individual),

correspondente ao seu padrão dimensional. Cadeira; Estrutura
em Tubo IndI 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em
polipropileno na cor laranja, estrutura com tratamento
antifemjginosQ (Fosfatizaçâo), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor laranja; as demais

dimensões serão conforme Norma NBR 1400S:20Í]6 (Móveis
Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão dimensional. Identificação do
Padrão Dimensional: Deverá ser Impressa por lampografia na
estnjtura da mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na

parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em
polipropileno injetado; Para a impressão em lampografia devem
ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem
aplicadas (polipropileno injetado I pintura em pó epóxi-poliéster)
de modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham
fixação permanente, não sejam laváveis. sejam resistentes a
álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. Outras
Informações: O produto deverá conter tanto na Mesa quanio na
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do Produto, Més e
Ano de Fabricação, Vaidade, e Selo do Inmetro contando o
número de registro valide na sua data de faPncaçãc.

COTA

RESERV

ADA

125 R$512,44
R$

64,055,00

17

CJA-04 - Conjunto para aluno - Tamanho 04 Modelo: FDE
Cor Vermelho Altura do Aluno: de 1,33m a 1,59m Mesa:
Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionadas em
tubo de aço cartiono laminado a fno, com costura, secçáo
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa
superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura, curvado em formato de "C, com secção circular de
0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio. com
costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2°), em chapa 16
(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0.60m x 0,45m x 18mm,
formicada, com acabamento em borda de PVC de 3mm na cor
vermelha, fixada na estrutura através de porca garra e parafuso
M6, porta livro em polipropileno, com tratamento aniiferruginoso
(Fosbtizaçáo), pintura eletrostática com tinta epóxi-põ, ponteira
em polipropileno na cor vermelha; as demais dimensões serão
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares -
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual),
comespondente ao seu padrão dimensional. Cadeira: Estrutura
em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assente e encosto em
polipropileno na cor verm^ha, estrutura com tratamento
antiferruginoso (Fosfatizaçâo), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em Dolipropileno na cor vermelha: as demais

COTA

PRINCIAP

L

Conjunto 750 R$ 670,33
R$

502.747,50

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000
Página 40 de 68
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dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis
Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
Individual), correspondente ao seu padrão dimensional.
Ideniifícaçâo do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por
tampografia na estrutura da mesa de aluno, na lateral direita,
face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, sendo
este em poliproplleno injetado: Para a Impressão em
lampografa devem ser utilizadas tintas compatíveis com o
substrato em que forem aplicadas (polipropileno injetado /
pintura em pó epõxi-polièster) de modo que, após curadas e
secas, estas impressões tenfiam fixação permanente, não sejam
lavávels, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem
riscadas com as unhas. Outras Informações; O produto deverá
conter tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação do
Fatjricanie, Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação,
Validade, e Selo do Inmeiro contendo o número de registro
valido na sua dala de fabricação.

18

CJA-04 - Conjunto para aluno - Tamanho 04 Modelo; FDE
Cor Vermelho Altura do Aluno: de 1,33m a 1.59m Mesa:
Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa
superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a fno,
com costura, curvado em formato de "C", com secção circular de
0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16
(1,5 mm). Tampo em MOF ou MDP de O.èOm x 0,45m x 18mm,
formicada, com acabamento em borda de PVC de 3mm na cor
vermelha, 6xada na estnjiura através de porca garra e parafuso
M6, porta livro em pc^ipropileio. com tratamento anbferruginoso
(Fosfatizaçao), pintura eletrostáfica com bnta epóxi-pó, ponteira
em polipropileno na cor vermelha; as demais dimensões serão
ixnforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares -
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão dimensional. Cadeira: Estrutura
em Tubo IrdI 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em
polipropileno na cor vermelha, estrutura com tratamento
antiferruginoso (Fosfatizaçao), pintura elelroslàtica com tinta
epóxI-pó, ponte ra em polipropileno na cor vermelha; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis
Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
individual], correspondente ao seu padrão dimensiona.
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser Impressa por
tampografa na estrutura da mesa de aluno, na lateral direita,
face extema, e na parte posterior do encosto da cadeira, sendo
este em polipropileno injetado; Para a Impressão em
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o
substrato em que forem aplicadas (polipropileno injetado I
pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que. após curadas e
secas, estas impressões tenham fxação permanente, não sejam
lavávels, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem
riscadas com as unhas. Outras Informações: O produto devera
conter tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação do
Fabricante, Lote do Produto, Más e Ano de Fabricação,
Validade, e Selo do Inmeiro contendo o número de registro
valido na sua data de fabricação.

COTA

RESERV

ADA

250 R$670,33
R$

167.582,50

São Mateus do Maranhão — MA, CEP: 65.470-000
Página 41 de 68
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CJA-06 - Conjunto para aluno - Tamanho 06 Modelo: FDE
Cor Azul Altura do Aluno: de 1,59m a 1,88m Mesa:
Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção
oblorga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa
superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura, curvado em formato de "C, com secção circular de
0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 18
(1,5 mm). Tampo em MDF ou MOP de 0,60m x 0,45m x 18mm,
formicada, com acabamento em borda de PVC de 3mm azul,
fixada na estrutura através de porca garra e parafuso M6, porta
livro em polipropiieno, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura elelrostática com tinta epó»-pó, ponteira
em polipropiieno na cor azul; as demais dimensões serão

conforme Norma N8R 14006:2008 (Móveis Escolares -
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão dimensionai. Cadeira: Estrutura
em Tubo indi 20,7mm, chapa 14. com assento e encosto em
polipropiieno na cor azul, estrutura com tratamento
antiferruginoso (Fosfatizaçâo), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em polipropiieno; as demais dimensões serão
conforme Norma N8R 14006:2006 (Móveis Escolares -
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão dimensionai, identificação do
Padrão Dimensional: Deverá ser Impressa por tampografia na
estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na
parte poslenor do encosto da cadeira, sendo este em
polipropiieno injetado; Para a impressão em tampografia devem
ser uUlizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem
aplicadas (polipropiieno injetado I pintura em pó epóxi-poliésier)
de modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham
fixação permanente, não sejam iaváveis, sejam resistentes a
álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. Outras
Informações: O produto deverá conter tanto na Mesa quanto na
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do Produb, Mês e
Ano de Fabricação, Validade, e Seio do Inmetro contando o

número de registro valido na sua data de fabncação.

COTA

PRINCIAP

L

Conjunto 1.125 R$ 709,50
R$

798.187.50

20

CJA-06 - Conjunto para aluno - Tamanho 06 Modelo: FDE
Cor: Azul Altura do Aluno: de 1,59m a 1,86m Mesa:
Montantes verticais e travessa longKudinai confeccionados em
tubo de aço carbono laminado a frio. com costura, secção
oblorga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa
superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura, curvado em formato de "C", com secção circular de
0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16
(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0.60m x 0,45m x 18mm,
formicada, com acabamento em borda de PVC de 3mm azul,
fixada na estrutura através de porca garra e parafuso M6, poria
livro em pdipropiieno, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatizaçâo), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira
em pdipropiieno na cor azul; as demais dimensões serão
conforme Norma NBR 14006:2008 [Móveis Escolares -
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão dimensional. Cadeira: Estrutura
em Tubo Indi 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em
polipropiieno na cor azul, estrutura com tratamento
antiferruginoso (Fosfatizaçâo), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em odipropiieno; as demais dimensões serão

COTA

RESERV

AOA

375 R$ 709,50
R$

266,062,50
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.A

conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares -
Cadeiras e Mesas para Conjunto Alur» Individual),
correspondente ao seu padrão dimensional. Identificação do
Padrão Dimensional: Deverá ser Impressa per lampografia na
estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na

parte posterior do encosto ca cadeira, sendo este em
pdipropileno injetado; Para a impressão em tampografia devem
ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem
aplicadas (poiipropiieno injetado / pintura em pó epòxi-poiiéster)
de modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham
fixação permanente, não sejam iaváveis. sejam resistentes a
álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. Outras
informações; O produto deverá conter tanto na Mesa quanio na
Cadeira a identificação do Fabricante, Lote do Produto, Mês e

Ano de Fabricação. Validade, e Seio do inmetro contendo o
número de registro valido na sua data de fabricação.

21

Conjunto Educação infantil: mesa e 04 cadeiras: Mesa:
Estrutura em Tubo indi. 7/6, tampo em madeira compensada ou
MDF fcrmicada com proteção antimicrobiana, medindo 0,7Sm
X 0,75m, com tratamento anlifenuginoso (Fosfatização), pintura
eietrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. Cadeira:
Estrutura em Tubo indi 3/4, com assento e encosto em madeira

compensada, anatômica e formicada com proteção
antimicrobiana, cu poiipropleno (^5), com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização). pintura eietrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em PVC.

COTA

PRINCiAP

L

Conjunto 450 R$1.348,67
R$

606.901,50

22

Conjunto Educação Infantil: mesa e 04 cadeiras: Mesa
Estrutura em Tubo Indi. 7/8, tampo em madeira compensada ou
MDF formicada com proteção antimicrobiana, medindo 0,75m
X 0,75m, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eietrostática com tinia epóxi-pó, ponteira em PVC. Cadeira;
Estrutura em Tubo Indi 3/4, com assento e encosto em madeira
compensada, anatômica e formicada com proteção
antimicrobiana, ou poiipropiieno (ABS), com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eietrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em PVC,

COTA

RESERV

ADA

150 R$1,348,67
R$

202.300,50

23

Conjurrto Professor: Mesa e Cadeira Mesa: Montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura, secção obionga de 29 mm
X 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, curvado em formato de 'C, com secção circular de 0 =
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção
circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo
em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m x 18mm, formicada, com
acabamento em borda de PVC de 3mm, fixada na estrutura
através de porca garra e parafuso M6, porta livro em
poiipropiieno, com tratamento antifeiruginoso (Fosfatização),
pintura eietrostática com tinta epóxi-pó. ponteira em
poiipropiieno. Cadeira: Estrutura em Tubo indi 20.7mm, chapa
14, com assento e encosto em poiipropiieno, estrutura com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura efelroslábca
com tinta epóxi-pó, ponteira em poiipropiieno.

COTA

PRINCIAP

L

Conjunto 150 R$1.144,33
R$

171.649,50

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000
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Conjunto Professor: Mesa e Cadeira Mesa: Montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm
X 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior
confeccionada em lubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, curvado em formato de "C", com secção circular de 0 =
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção
circular de 0 = 38 mm (1 1/2'), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo
em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m * 18mm, formicada, com
acabamento em borda de PVC de 3mm, fixada na estrutura

através de porca garra e parafuso M6, porta livro em
polipropileno, com tratamento artiíernjginoso (Fosfalizaçâo),
pintura eleirostática com tinta epóxi-pó, ponteira em
polipropileno, Cadeira: Estrutura em Tubo IndI 20,7mm, chapa
14, com assento e encosto em polipropileno, estrutura com
tratamento antiferruginoso (Fosfatizaçâo), pintura eletrostatica
com tinta epóxi-pò, ponteira em polipropileno.

COTA

RESERV

ADA

50 R$1.144,33
R$

57.216,50

25

Conjunto Refeitório InfantU; Mesa e 02 Bancos: Mesa:
Estrutura em Melalon 30x50, tampo em madeira compensada
ou MDF formicada com proteção antimicrobiana, medindo 2,00m
X 0,80m, com tratamento antiferruginoso (Fosfatizaçâo), pintura
eietrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. Bancos:

Estrutura em Uetaion 30x50, com assento em madeira
compensada, formicada com proteção antimicrobiana, com
tratamento antiferruginoso (Fos^tizaçâo), pintura eietrostática
com Unia epòxi-pá, ponteira em PVC.

COTA

PRINCIAP

L

Conjunto 75 R$ 2,504,67
RS

187.850,25

26

Conjunto Refeitório InfantI: Mesa e 02 Bancos: Mesa:
Estrutura em Metafon 30x50, tampo em madeira compensada
ou MDF formicada com proteção antimicrobiana, medindo 2,00m
X 0,80m, com tratamento antiferruginoso (Fosfatizaçâo). pintura
eietrostática com tinta epóxi-pó, ponleira em PVC. Bancos:
Estrutura em Metaion 30x50, com assento em madeira
compensada, formicada com proteção antimicrobiana, com
tratamento antiferruginoso (Fosfalíza^o). pintura eietrostática
com tinta epóxi-pó, ponleira em PVC.

COTA

RESERV

ADA

25 R$ 2.504,67
R$

62.616,75

27

Conjunto Trapézio Infantil Com Mesa de Centro Composto
por 06 Mesas, e 06 Cadeiras: Mesa: Confeccionada em MDF
I8mm revestida em formica acabamento arredondado estrutura

em aço com tratamento anticorrosivo e pintura epóxi. Medindo
0,58x0,30x0,38x0,60. Cadeira: Confeccionada em MDF 15mm
revestida em formica acabamento arredondado estrutura em aço
com tralamenio anticorrosivo e pintura epóxi. Medindo
0,30x0,30x0,60. Altura do assento até o chão de 34 cm. Mesa

Central: Confeccionada em MDF 18mm revestida em formica

acatiamento arredondado estrutura em aço ciDm tratamento
anticorrosivo e pinlura epóxi. Medindo 0,55x0,60.

COTA

PRINCIAP

L

Conjunto 150 R$ 3.501,79
R$

525,268,50

28

Conjunto Trapézio infantil Com Mesa de Centro Composto
por 06 Mesas, e 06 Cadeiras: Mesa: Confeccionada em MDF
ISmm revestida em formica acabamento arredondado estrutura

em aço com tratamento anticorrosivo e pintura epóxi. Medindo
0,68x0,30x0,38x0,60. Cadeira: Confeccionada em MDF 15mm

revestida em formica acabamento arredondado estrutura em aço
com tratamento anticoTOSivo e pintura epóxi. Medindo
0,30x0,30x0,60. Altura do assento até o chão de 34 cm. Mesa
Central: Confeccionada em MDF 18mm revestida em formica

acabamento arredondado estrutura em aço com tratamento
anticorrosivo e pintura epóxi. Medindo 0,55x0,60.

COTA

RESERV

ADA

Conjunto 50 R$3.501,79
R$

175,089,50

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470>000
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29

Estante de Aço (1,98m x 0,90m x (l,28m): 06 Prateieiras: Em
chapa preta n" 26, medindo 0,28m x 0,90m, com liatamerlo
antlferruginoso [Fosfatlzação), pintura eletrostática com tinta
epóxi-põ. Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de
altura com furos para colocação das conchas, com tratamento
antiferruginoso (Fosfalização), pintura eletrostática com tinta
eDÓxi-DÕ. Com 'X' nas Laterais e no Fundo,

COTA

PRINCIAP

L

Unidade 150 R$599,12
R$

89.868,00

30

Estante de Aço (1,98m x 0,90m x 0,28m): 06 Prateleiras: Em
chapa preta n" 26, medindo 0,28m x 0,90m, com tratamento
antiferruginoso (Fosfatizaçáo), pintura eleUostática com tinta
epôxi-pó. Colunas: Em chapa preta n" 18, medindP 1,S8m de
altura com furos para colocação das conchas, com tratamento
antiferruginoso (Fosfatlzação), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó. Com X nas Laterais e no Fundo

COTA

RESERV

ADA

Unidade 50 R$ 599,12
R$

29.956,00

31

Estante de Aço Dupla Face para Biblioteca: 06 Prateleiras:
Em chapa preta n" 26, medindo 0,40m x 0,90m, com reforço
OUongo e com apoio de livros nas duas laleiais, com
tratamento antffemjginoso (Fosfatização), pintura eletrostática
com tinta epóxi-pó. Colunas: Em chapa preta n' 16, medindo
1,98m de ahura com furos para colocação das conchas, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatizaçáo), pintura eletroslálica
com tinta epóxi-pó.

COTA

PRINCIAP

L

Unidade 75 R$2.518.00
R$

168.850,00

32

Estante de Aço Dupla Face para Biblioteca: 06 Prateleiras:
Em chapa preta n' 26, medindo 0,40m x 0,90tn, com reforço
Oblongo e com apoio de livnos nas duas laterais, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática
com tinta epóxi-pó. Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo
1,98m de allura com furos para colocação das conchas, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eleiroslâtica
com tinta eoóxi-pó.

COTA

RESERV

ADA

Unidade 25 R$2.51S,00
R$

62.950,00

33

Mesa para Crianças Especiais. Mesa: Iviontantes verticais e
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58
mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada
em tubo de aço caitono laminado a frio, com costura, curvado
em formato de "C, com secção circular de 0 = 31,75 mm (1
1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em hjbo de
aço carbono laminado a frio, com costura, secção circiJar de 0
= 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou
MDP de 0.90m x 0,60m x 18mm, formicada, com acabamento
em borda de PVC de 3mm, fixada na estrutura através de porca
garra e parafuso M6, porta livro em polipropneno. com
tratamento antifamiginoso (Fosfatização), pintura eletrostática
com tinta eoóxi-Dó. ponteira em odíproaieno.

COTA

PRINCIAP

L

Unidade 75 R$ 874,89
RS

65616,75

34

Mesa para Crianças Especiais. Mesa: Montantes verticais e
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58
mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada
em tubo de aço oatbono laminado a frio, com costura, curvado
em formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1
1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio, com costura, secção circutar de 0
= 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tanpo em MDF ou
MDP de 0.90m x 0,60m x IBmm, formicada. com acabamento
em t>orda de PVC de 3mm, fixada na estrutura através de porca
garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática
com tinta epòxi-DÓ, ponteira em ooHoropileno.

COTA

RESERV

ADA

Unidade 25

RS 874,89

R$
21.872,25
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EDITAL DE UCiTAÇAO • PREGÃO ELETRÔNICO N« 020/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELOI

PREGÃO ELETRÔNICO N® 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.02.13.0006

SESSÃO PÚBUCA:_/_/2023, ÀS H.

LOCAL: PREFEITURA UUNCIPAL DE SAO MATEUS DO MARANHAO / MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA;

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM { )NAO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE;

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

BANCO DA UCÍTANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

N® DA AGENCIA;

ÍTEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE
VALOR UNITÁRIO

R$

VALOR TOTAL

R$

1.

TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRÍOS E
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM
EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000
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ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE / UF. E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU,

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR,

NA (ENDEREÇO): TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB
PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÂ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

16.2. CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM
VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS
LICITANTES.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000
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RubDCS

EDITAI DE UCÍTACÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAI E DE
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 2023.02.13.0006

PREFEITURA MUNICIPAL DE

A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO.

./UF

PORTADOR DO RG. , ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE

CNPJ DECLARARESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE
ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO
A QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O

FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECURA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO. A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS
DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2», E ARTIGO 97 DA LEI N® 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES
SUBSEQUENTES.

.EM, DE. DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

São Mateus do Maranhão - MA, CEP; 65.470-000
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Rubrica

EDITAL DE UCITACÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N' 020/2023

ANEXO ÍV- MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N' 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.02.13.0006

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

INSCRITO NO CNPJ N" POR INTERMÉDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE
N" E CPF N® DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ARI N® 27 DA
LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N® 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS. NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ l

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

Observação: em caso allrmativo. assinalar a ressaha acima

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000
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EDITAL DE LtCITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N' 020/2023

ANEXO V - MODELO DE DECURAÇAO DE EUBORAÇAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (PAPEL
TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023.02.13.0006

{IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N® /2023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299
DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 020/2023, FOI
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI. NO
TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 020/2023, POR QUALQUER
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N® _/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® /2021, POR QUALQUER MEIO OU
POR QUALQUER PESSOA;

0} QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA. INFLUIR NA DECISÃO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 020/2023 QUANTO
A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
/2023 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO

COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 020/2023
ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N®
020/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE. DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU
RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE I UF, ANTES DA ABERTURA
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS
PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÂ-LA.

DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL
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EDITAL DE LICrTAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N° 020)2023

ANEXO VI- DECLARAÇAO DO PORTE DA EMPRESA ÍMICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.02.13.0006

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.}, ENDEREÇO COMPLETO,
INSCRITA NO CNPJ SOB O N» [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO
REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N°
[XXXX], DECLARA. SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR N" 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4» DO ART. 3= DA LEI COMPLEMENTAR
N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA. SER:
( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360. / UF,00 E ESTANDO
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3= DA LEI COMPLEMENTAR N» 123/06
ALTERADA PELA LC 147/2014.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360. / UF.OO E
IGUAL OU INFERIOR A 4.800. / UF.OO VALORES . ESTANDO APTA A FRUIR OS

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4» DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

OBSERVAÇÕES:
.  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

•  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N® 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E
EPP) CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC:
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EDITAL DE LiCrTAÇÃQ • PREGÃO ELETRÔNICO N" P20/2023

ANEXO VH - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N' 020/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023.02.13.0006

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE
DA PROPONENTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ./UF

A PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

A EMPRESA INSCRITA NO CNPJ N" POR INTERMÉDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL O SR PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE
N" E DO CPF N® DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE I
UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL,
ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO
DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL,

EM DE. DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE UCfTACÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N' D20/2Q23

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABIUTACAO. (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.02.13.0006

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE /UF
A FREGOEIRA/ EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

A  (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA). CNPJ N» LOCALIZADA À
DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N® 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS

REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÒRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE
/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO W 020/2023.

DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL
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EDITAL DE LíCrtACÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N* 020/2023

Rubrica

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
PREGÃO ELETRÔNICO N® 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO K" 2023.02.13.0006

O MUNICIpIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio , inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro, São Mateus do Maranhão/MA -
Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo o Sr brasileiro(a), portador(a) do R.G n®

e inscrito(a) no CPF sob n° residente neste Município de São Mateus do Maranhão/MA, neste ato
denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO
ELETRÔNICO N°..../ tudo em conformidade com o processo administrativo n®...,/ nas cláusulas e condições
constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os
preços da empresa CNPJ estabelecia na Rua/Av n® Bairro na cidade de

- Estado de CEP , Fone/Fax E-mail neste ato representado pelo Sr(a)
brasileiro(a) portador do RG SSP/.... e CPF/MF n° atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes ás
normas constantes das Leis Federais n® 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1, A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preço para futura e eventual
contratação de empresa especializada em Aquisição de Mobiliário Escolar, de interesse da Secretaria Municipal de
Educação de São Mateus do Maranhão/MA, conforme especificações do Temo de Referência - Anexo I do Edital de
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n® / constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às
parles,

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para Registro
de Preços n° completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se
as partes em todos os seus termos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n® I -
Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo:

Item Especificação Unid Quant.
Valor Registrado R$

Unitário Total

3.2.0 preço contratado será rixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão advir,
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facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de serviços
pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quanttativos, o fomecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possiveis alterações da
presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo
único do artigo 61, da Lei de Licitações.

3.5. O quantitativo apresentado na presente Ata de Registro, refere-se a estimativa realizada pela Secretaria Municipal
de Educação do Município de São Mateus do Maranhão/MA, não ensejando a obrigatoriedade da sua contratação
integrai ou parcial.

3.6.0 detentor da Ata de Registro de Preços declara esta ciente que a sua assinatura gera apenas mera expectativa de
contratação (Acordâo n° 128515/Pienário).

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, contados a partir da data de
sua publicação no Diário Oficiai, conforme inciso iii do § 3® do art. 15 da Lei n® 8.666/93.

5. CLÁUSUU QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital, Termo de
Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba
qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os produtos deverão ser entregues e está em perfeita condições
e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

6. CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos serwços executados objeto da presente Ata será efetuado nos termos do editai da
licitação e anexos.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA
EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo de que
trata § 1® no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n® 8.666/93 ou redução dos
preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d' do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, o Órgão
Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso ii do caout doart. 65 da Lei n° 8.666.
de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão
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gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classifícação original.

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento, e
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados p^a
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/fvIA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços deconentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor e aquele
vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão
publicadas no Diário Oficial.

8. CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.0 fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA quando;

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no mercado:

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art 87 da Lei
8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitare contratar com a Administração nos termos do art 87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7®, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos da
legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n® 8.666/93;
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8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses preiAstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado
por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

3.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor registrado poderá sdidtar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima
de 15 (quinze) dias. instnjída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e
decisão da Administração Púl^ica Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando motivada
pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula nona deste
instrumento,

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o
envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial,

8.9. No caso de ser ignorado, incerlo ou inacessível o endereço do fomecedor, a comunicação será efetivada através de
publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao
da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do prazo de sua
vigência.

9. CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus
anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e partidpante(s} e/ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa
responsabiidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
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9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
funcionários não manterão qualquer vinculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vidos,
defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da notificação, por produtos com
caracteristicas e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços, para
representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas execução
do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os esclarecimentos
necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

9. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10,1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo
o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identificados, quando
necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio da nota
de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fomecedor;

10.1.4. Notificar o fomecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e Interromper
imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os prateados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo
fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos,

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
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11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que
não tenha participado do certame licilatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão Gerenciador da Ata,
para que este. através da CCL, indique os possiveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a
ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n® 7.892, de 2013,
alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registo de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n® 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9,488, de 2018);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão nao participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n®
7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata,
quando solicitada pelo órgão não participante,

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa e o
contraditório, ficará o fomecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade com artigo 7® da Lei
N,® 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste
Instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua Interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela licitante,
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promilente fomecedor do objeto disposto na Cláusula Primeira,
conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu
origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão da Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação, lavrada
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em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei n°
8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de São Mateus do
Maranhão/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este instrumento,
em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

São Mateus do Maranhão/MA de de 2023.

xxxxxxxxxx

órgão Gerenciador
Rep. Legal
Fornecedor
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Rubrica

EDITAL DE LlCtTAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO H' 020/2023

ANEXO X - WNUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N' /2023

Contrato n» XX/2023-SMT

Processo Administrativo n® XXXXX/202X-SMT

Pregão Eletrônico n» XXX/202X-SMT

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE XXXXX, E A EMPRESA , NA

FORMA ABAIXO:

O Município de São Mateus do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de XXXXXXXX, inscrita no
CNPJ n® XXXXXXX, com sede na XXXXXX. CEP: XXXX - XXX/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado por seu tiluiar, XXXXXXX, Ci n® XXXX SSP/MA, CPF n® XXXX, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o
n° XXXX, inscrição Estadual n® XXXX, com sede na XXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante iegai, XXXX, Cargo XXX, portador do CPF n® XXXX, têm, entre si, ajustado o
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, decorrente do Pregão Eletrônico n° XXX/XXXX, submetendo-se às
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Federal n® 10.520/2092,
Lei Complementar n® 123/2006 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no XXXXXXXX, conforme especificações constantes no termo de
referência anexo i do editai.

1.2. integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:

a) Editai do Pregão Eletrônico n® XXX/202X;
b) Proposta de Preços da CONTRATADA
c) Ata de Registro de Preços n" /202X.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do Contrato para aquisição será até dia 31/12 do corrente ano, podendo ser prorrogado de
acordo com o art. 57, § 1® da Lei n® 8.666/91

3. CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR

3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ XXXXX (XXXXX).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do fornecimento do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação: Ação XXX/SUBAÇÃO
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XXXXX/ ND XXXXX e Fonte XXXXX.

5. CLÁUSUU QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado PARCELADAMENTE em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta)
dias. contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo da entrega, mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contraio e de acordo com as demais exigências administrativas em
vigor, acompanhada da respectiva Ordem de Fomecimento e certidões de regularidade.

5.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5" (quinto) dia útil subsequente ao mês da
entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à Secretaria Municipal de Educação, devendo ainda conter
todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.

5.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente,
após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante,

5.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta
cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

5.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos á Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária.

5.6. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou Indenizações devidas pela Contratada.

5.7. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme
art. 40. § 3®, Lei n® 8,666/93,

5.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações
necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a
prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decomente deste atraso, de sua única e total
responsabilidade,

5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

5.10. EM = IX N X VP, sendo EM = Encargos Mcratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice de compensação financeira = 0,00016438. assim
apurado;

l=TX I" (6/100)
365

1=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6'/o

6. CUUSULA SEXTA-DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. Não será exigida garantia de execução contratual.

:7. CLAUSULA SÉTIMA - DO í FORNECIMENTO, DO PRAZO, LOCAL DE ENI^EGA
ii ACEITABIUDADE DO OBJETO:
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7.1. Os equipamentos licitados deverão fornecidos de forma parcelada, devendo Iniciar o fornecimento em até 15
(quinze dias) dias úteis, contados da solicitação da Secretaria Solicitante; E suas respectivas dependências mediante
Ordem de Fornecimento cedida pelo setor competente,

7.2. Os equipamentos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municip^ de
Educação de São Mateus do Marantião/MA. O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento do
almoxarifado central das OShOOmin às 12h00min e das 14h:00min às 17h:00 de segunda a sexta feira. O não
cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.

7.3. No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no editai serão devolvidos; e,
as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada:

7.4. A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela secretaria Municipal
de Educação da prefeitura de São Mateus do Maranhão/MA.

7.5. Todos os equipamentos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual
constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e um para a unidade). Os equipamentos
devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo
com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos junfomente com o comprovante de entrega não assinado.

7.6. O recebimento dos equipamentos será feito nos termos dos arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93;

7.7. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO;

7.8. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação
do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art 69 desta Lei;

7.9. Neste caso, o recebimento dos equipamentos escoimados dos vícios que deram causa a sua troca será
considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo.
7.10. Condição da embalagem dos equipamentos, que deve estar em perfeito estado e não violada e que ofereça
proteção ao calor e à umidade;

7.11. Conft'ontação entre a marca cotada na licitação e os equipamentos entregues.

7.12. Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens que os protejam de arranhões e amassados.

8. CLAUSUU OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado formalmente pela
prefeitura municipal, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de
vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei n' 8.666/93.
8.2. 0(s) servidor (es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do futuro contrato, sendo-lhe(5) assegurada á premogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus anexos e na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados:

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer Informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fornecimento dos produtos.

8.3. Emitir pareceres em todos os atos da Secretaria Municipal de Educação relativos à execução do contrato, em
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especial aplicações de sanções e alterações do mesmo,

8.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser
comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

8.5. A fiscalização exercida pela Prefeitura Municipal de São Mateus não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor e
no instnjmento contratual o seguinte;

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;
bj Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local indicado neste
Termo de Referência, na proposta e no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de validade;
c) Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do fornecimento objeto, de acordo com os artigos 12,
13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);
d) Responsabilizar-se solidariamente com os fomecedores pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os
torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;
e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Secretaria Municipal de Educação ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes que venham a serem vitimas seus
empregados, quando do transporte e da entrega do objeto.
f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Tetmo de Referência, o produto com
avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento contratual;
g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do proposto designado a representar
a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail);
h) Comunicar ao Gestor/Fiscal da Prefeitura, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecedem à
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Secretaria Municipal de Educação;
j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual;
k) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na legislação em vigor
e no instrumento contratual o seguinte:

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta e no contrato,
através do servidor designado pela Secretaria Soiicitante;
c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no contrato, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;
d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme condições estabelecidas
neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;
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O  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados p^a CONTRATADA;
9) Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de Referência;
hj Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Termo de Referência, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos.
i) Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA:
j) Permitir acesso dos empregados da CONTf^TW)A às suas dependências para o recebimento ou substituição
dos materiais;

k) Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s) em desacordo com as exigências deste Termo de Referência:

10.2. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que prejudique, de
qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das
suas funções que lhe foram atribuídas.

10.3. A secretaria soiicitante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. CLÁUSUUDÉCIMAPRIMEIRA-DASSANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n® 8.666/1993 a empresa que:

a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição);
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da /^P ou
do Contrato

c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
g) Fizer declaração falsa;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

11.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto;

b) Multa moratória de até 0,3®/o (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado
sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Secretaria Municipal de
Educação, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o
valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes,
após o qual, a critério da Secretaria Municipal de Educação, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida.
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e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total
do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação ínadimplida;

f)Em caso de Inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação ínadimplida;

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Marantião com o conseqüente
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos.

11.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemenie com as sanções previstas na letra "g" do subitem 24.2

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993 e
subsídiariamente na Lei n® 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n® 8.959/2009.

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Secretaria Municipal de Educação, observado o
princípio da proporcionalidade.

11.6. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela Prefeitura de São Mateus do Maranhão e comunicadas antes dos
prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total ou
parcialmente da multa.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA > SUBCONTRATAÇÃO

11.7. Fica vedada a subcontratação.

13. CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1.0 presente CONTRATO poderá ser rescindido;

a. Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos por ato unilateral da CONTRATANTE, nas
hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei n° 8.666/93, por escrito, com a devida motivação,
assegurado o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na
dáusula anterior;

b. Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; e,

c. Por via judidai, nos termos da legislação.

13.2. Rescindido o CONTRATO nos termos dos Incisos I a Xtl, XVII e XVIIÍ, do artigo 78 da Lei n® 8.666/93, além de
responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa conforme
fixado no subitem 11.3 da dáusula anterior considerando-a dívida liquida e certa, e acarretando para a Prefeitura as
conseqüências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei n® 8.666/93, no que couber.

13.3. Em caso de rescisão, conforme motivos previstos nos incisos XII a XVIÍ do artigo 78 da Lei n® 8.666/93, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o
direito, se for o caso, aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão.

13.4. Reconhedmento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no arl. 77 da lei
8.666.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES

Rubr'.ca

141 Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder
ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes.

142 É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e qualquer titulo de
crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula "Não à Ordem", retirando-lhe o caráter de
circularidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos
colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos
emergentes do presente CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais títulos, os quais serão
devolvidos, imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado.

iiilliyWSÜlA DÉCIMA QUINTA- REAJUSTE DE PREÇOS

15.1. Os preços são fixos e ineajustáveis.

16. CLÁUSUU DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ãc pela disciplina do ar1.65 da Lei n" 8.666, de 1993.

16.2 A CONTF^ATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

16.3 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666/93,
na Lei n" 10.520/2002 e demais normas federais aplicáveis a, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
n° 8.078/1990-Código de Defesa do Consumidor-e noimase princípios gerais do contrato.

18. CLÁUSUU DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as parles com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes de
ambas as partes.

18.2, A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao exercido
da prerrogativa decorrente deste CONTRATO não constituirá renúncia ou novaçâo nem impedirá a parte de exercer seu
direito a qualquer tempo.

19. CLÁUSUU DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. A CONTRATANTE providenciará nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93, a publicação do
extrato do Contrato no Diário Oficiai do Município (SE FOR RECURSO FEDERAL PUBLICAR TAMBÉM NÓ DOU).

20. CLÁUSUU VIGÉSIMA-DO FORO ^
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20.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, não resoividas na esfera administrativa,
será competente o foro da Justiça Estaduai da Comarca do município de São Mateus do Maranhão, exduído quaisquer
outro, por mais privilegiado que seja.

20.2. E por estar justo e acordado, depois de iido e achado conforme, as partes assinam o presente instrumento
contratual em 04{quatro) vias de iguai teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

São Mateus do Maranhão, de.

CONTRATANTE

.de.

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

1
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Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE REMARf AÇÃO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELFTRÔNICO 020/2Ú23- REGISTRO DE PREÇOS

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de São Mateus -MA, torna público que foi remarcada a data

da licitação na modalidade PRPJGÃO ELETRÔNICO N- 020/2023, do tipo menor preço
unitário, a qual tem como objeto o Registi'o (ie Preço para futura e eventual contratação de

empresa especializada em Aquisição de Mobiliário Escolar, de interesse da Secretaria Municipal
de Educação de São Mateus do Maranhão/MA, fica REMARCADA a abertura da sessão para o

dia 12 de setembro de 2022, as 9h30iri. A sessão pública acontecerá pelo site:
http://www.licitasanmateus.com.br. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço

eletrônico: www.licitasaomateus.com.br.https://www.saomateus.ma.gov.br/ e através do e-

mail cplsaomateus2021@gmail.com. e através do Sistema de Informações para Controle de

Contratações Pública.s do Estado do Maranhão [.SINC-CONTRATA/MA) e também poderão ser

lidos e/ou obtidos na Saia da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro
Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n- 42, CEP: 65.470-000, Centro - São

Mateus/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas).

São Mateus/MA, 18 de agosto de 2023.

CUjnuu AH-
TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ.

Pregoeira Municipal.



sãomÃteus

Prefeitura de São Mateus do Maranhão
Rua Verão. 40 - Praça da Igreja Matriz, Centro - CEP: 65470-000 - São Mateus dc UaranhãotMA

CNPJ: 06.019.491/0001-07 -Tel: 099 992089920 • Site: www.sao7iateus.ma.gov.br

INFORMAÇÕES DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO: 020/2023

Rubnca

DATA DA ABERTURA

17/07/2023

DATA DA PUBUC./AVISO

03/07/2023

DATA FA PUBLICVEDITAL

01/01/1970

TIPO

MENOR PREÇO
SITUAÇÃO

ABERTA

LOCAL DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO DA LICITAÇÃO

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AQUISIÇÃO DE
MOBILIÁRIO ESCOLAR. DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA.

RESPONSÁVEIS

Pregoelro/Presidenle da Comissão TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ

Responsável pela Informação TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ

ANDAMENTOS

DATA E HORA iFASE SITUAÇÃO

03/07/2023 - 09:08 jPROCESSO CADASTRADO ABERTA

ARQUIVOS DISPONÍVEIS

DESCRIÇÃO EXTENSÃO

AVISO DE LICITAÇÃO pdf

EDITAL DO PE 020-2023 pdf

AVISO DE REMARCAÇAO pdf

EDITAL RETIFICADO pdf

Prefeitura ds São Mateus do Maranhão

hnps://wvirw.saomateus.ma.90v.br/licit3C3olista.php7ld=211

Emitido: 12/09/2023 09:20:67
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EXTRATO DE CONTRATO N"; 20230386 ORIGEM: PREGÃO N" 017 2023 PH CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CONTRA I ADA(O): D. M. MOTA COMERCIO OBJE^TO: Rcgisiro lic Preços para prestaçSo do serviços do maxiuienção, instalação, recarga e
aquisição de extintores dc incêndios, para atender às necessidades das secretarias municipais da prefeitura Municipal de Slo Mateus do
Maranhão/MA VALOR TOTAL: RS 47.520,00 (quarenta e sete mil. quinhentos e vinte reais) PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2023
Atividade 1801.123650007.2.053 Manutenção da Educação InJantil 3ü°o. Classiíicação cconôtnica 4.4.90.52.00 Equipamentos e matcr lal
permanente, Subelenento 4.4,90.52.99. nu valor de KS 16.848,00, Excrciciu 2023 Atividade 1801.123610007.2.052 Manutenção do F undamental
FUNpEB .30%. Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.99. no valor de RS 30.672,00
■VIGÊNCIA: 07 dc Agosto de 2023 a .31 de Dezembro de 2023 D.ATA DA ASSI,NATURA:ü7 dc Agosto de 2023

- AVISO DE - REMARCAÇAO DA licitação pregão ELETRÔNICO : 020/2023
AVISO DE REMARCAC.ÀO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 02(1/202.3 - REGISTRO i)K PREÇOS
A Pregoeira da Prefeitura Muiiieijiiil dc São Mateus -MA. lonia público que foi remarcada a data da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N" 020/2023, do tipn menor preço unitário, a qual tem como objeto o Registro de Preço para futura e eventual coniraiação de
empresa cspcciali/adii em Aqulsiç:'io de Mubiliário Eseolar. dc interesso da Secretaria Municipal dc Educação de São Mateus do M aranhão/MA,
fica RI-.MARCADA a abertura da .se.ssiio para o dia 12 de setembro de 2023, fw 9h30m, A sessão pública acontecerá pelo site:
liltp://www,liciiasaoniateus.com.br. D EdilaI está disponibilizado, iia integra, no endereço eletrônico: www.licitasnnmaieus.com.br.
htCDs://www.saomatciis.iiia.y'ov.hr/ c através do e-mail CDlsaom.ateu.s302 Ifóluniail.com. c através do .Sistema dc Informações para Controle de
Contratações Píiblica.s do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão
Permanente dc LIeitação, situada no Centro Administr.itivo, localizado na Praça da Malriz, n" 42. CEP: 65.470 -000, Centro - São Mateus/MA, no
horário das Ü8hüüinin (oito huris) às 12hüümin (doze horas). São Mateus/MA, IX do agoslo de 2023. l AClANE RIBEIRO ^TI9a n^lNii?
Pregoeira Municipal. P

Rubrica

CPF: •'•.315.7S3-" - Data; 22/08/2023 - IP com n°: 10.1.1.13
AutenlicaçáQ em: www,saomaleus,ma.9ov.br/dlarlooficial.php?id=172i

www.saomateus.ma.gov.br
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IXO. PUBLICAÇÕES DE 1 IROS

PREFEITURA MUNICIPALDE UMACAMPOS-MA

AVISO DE LICITAÇÃO PRFGÀO iíLITRÒNiCO N'" 030 2023,
REGISTRO DE PREÇOS O MUNICÍPIO DE LIMACAMPOS-MA.
atravós da Prefeitura Municipal de Lima Cunipos, toma público aos
imcressado.s que, cora base na Lei n° I0.52()'Ü2, Decrclo Municipal
n" 002/2013. Decreto Municipal n" 20 02 0()1'2017. Decreto Muni
cipal n" 021/2020. Lei Complementam' 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n' 147/2014, aplicando-se snbsldlariamcnie as dispo
sições da Lei n" 8.666/93 e suas ailerações posteriores e demais le
gislações pertinemes, fará reali/ar no dia Ü4 de setembro de 2025, às
09;00hs (nove horas), horário de Brasília, no site: ww w.mirtaldecora-

nrasnuhlicas.coni.br. licitação na modalidade Pregão Eletrônico n"
030/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, objetivando a
Eventual contratação de pcssoa(s) jiiridica(s) para o fomeciraenio de
gêneros alimcntieios perecívei.s{legimje,s. Ihitas e \ erduras). de interesso
desta üdminismição pública, de acordo com o Editai e.Anexos. O edital c

seus anexos eslão .á disposição dos inleres.sados no endereço Av. JK. s/n",
Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, de 2' a ò' fcini. no horário

das 08:00hs (oito hora.s) às 12;Ü0Ils (doze horas), nn endercçx> eletrônico
deste poder execiitiso (wivw.limacamoos.ma.irox-.hrl. e no site uxvw.rwr-

InldeeomDrasníiblieiis.com.br onde poderão ser consultados ou obtido.s
gruiuiiamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo
telefone (0**99) 3646-1112.Lima Campos — MA. 18 dc agosto de 2023.
Lisia Wadna Moreira .Melo Vieira Secretária .Municipal de .AdinJnisu^-
çâo c Finanças Decreto n' 01 1. deOl dc janeiro dc 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ-MA

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELE I RÔNICO N°ül9/2023
- O MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRU?:, através da Prefeitura Mu
nicipal dc Pritneira Cruz - MA, por meio do seu Prcgociro Oficial,
toma público, para conhecimento dos interessados que 1'ará realizar,
soba égide da l.ci n" 10.530.02, Decreto Federal n" 10.024/2019. bcnt
comu da Medida Provisória n." 1.167, de março de 2023 e siibsidiaria-
mcntc as dLsposiçõcs da Lei n" 8.666/93 e suas alterações pcsleriorcs,
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, no dia 04 de se
tembro de 2023. ás lOhiOOmin (dez hora.s) do tipoME.NOR PREÇÇO
POR ITEM, sob o regime Fomecimenio. objelivimdo a contratação
dc Pessoa Jurídica visando o fornccimeiitu üe gêneros alimentícios
para compor a Merenda Escolar do Miniicipio de Primeira Cruz
- MA, DO endereço eletrônico: lirms://\vww.llL-itanrimeir:icniz.com.br.

O edital e sem anexos podem .ser consuluulos gniiuitamcme na saia da
Comissão Pemianeiire de Liciuiçno, situada á Praç.a Rua da Matriz. S/N,
Centro, de 2° a 6° feira, no horário das 08:00 ás 12:00, ou obtidos uma
via impressa mediante o recolhiincnto da únportáncia de R$ 10,00 (dez
reais). Também cncontra-sedisponíve! para consulta no site da Prefeitura
Municipal: httn://www.nrimeiraciuz.iti3.L'Ov.br'ponal e portal do Tribu
nal dc Contas do Maranhão: h(ln<://ann,leenin.[e.br/.sinceoiiti-.ila/miir.il/

orocedintento. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou pelo
e-mail: licitaeoes6i.nrimeiracmz.nt3.env.br. Primeira Cruz-.MA. 17 de
agosto de 2023. Lucas /\rUir Bezerra Pinheini/Pregoeiro.

AVISODELICITACÃO-PRF.GÃOELF.TRÔMCON"«20/2023.
O MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ. através da Prefeitura Munici
pal de Primeira Cruz • .MA. por meio do seu Prcgociro Oficial, toma
público, para conhecimento dos interessados que faiá lealizar. sob
a égide da Lei n" 10.520/02, Decreto Eederal n" 10.024.2019. bem
como da Medida Provisória n." 1.167, de março lic 2023 e subsidia-
riamente as disposições da Lei ii" 8-666'93 c suas alterações posterio
res. licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, no dia 04 de
setembro de 2023. ás I4h:00min (quatorze horas) do tipo MENOR
PREÇÇO POR ITEM. sob o regime Empreitada por Preço Unitário,
objetivando a Contratação dc serv iços de publicação, sob deman
da, em jornal de grande circulação para atender os interesses do
Município de Primeira Cruz/MA. no endereço eletrônico: httns:./
www.licitaprimeiraemz.com.hi O edital e seus anexos podem ser
consultados gratuitamente na sala da Comissão Permanente de Li

citação. situada à Praça Rua da Matriz, S/N, Centro,
nu horário da.s 08:00 à.s 12:00, ou obtidos uma via imprb^iJniidiante
o recolhimento da importância de RS 10,00 (dez reais), en-
conira-sc disponível para consuli.i no .site du Prefeitura Munie
httii://www.ttrimuiraeiuz.ina.gov.hr/Doilal e portal do Tribunal de
Cotiias do Maranhão: hiiPs://ann.icema.te.hr/sinccontrata;mural/nro-

eedimenio. F.sclareeimenios adicionais, no mesmo endereço ou pelo
e-mail: licilacoes((7T>rimeiracruz..ina.çov.br. Ihimeira Cruz-MA. 17
de agosto de 2023. Lucas Artur Bezerra Pinhciro/Pregoeiro.

jp

REFEITURA .MUNICIPAL DE SAO MATEUS • MA

AVISO DE REMARCACÃO DA l.iriTArÀO PREGÃn FI.F.
TRÒNiro N° 02()/2fl2.3- REGISTRO DF, PRF.ros A Pregocira
da Prefeitura Municipal de São Mateus -MA. torna público que foi
remarcada a data da licitação na modalidade PREG.ÃO ELETRÔNI
CO N" 020/2023, do llpn raeaor preço unitário, a qual tem como
objeto o Registro de Preço para fiitiirn e eventual contratação de em-
pres.i especializada em Aquisição de Mobiliáriti Escolar, de interesse
da Secretaria Municipal de Educação de São Mateus du Maranhão/
MA. fic.T RE.MARCADA a abertura da sessão para o dia 12dese-
icrabru de 2023, as 9h30in. A sessão pública acontecerá pelo site:
hnD://www.licitasaciniuteus.eoni.br. O Edital está disponibilizado, na
íntegra, no endereço eletrônico: vv\vw.licit.asaomateus.cQm.hr. bttns://
wvvvv.saoniateus.ma.uov.hr/ e através do e-mail cnlsaomaicus202l/ãi

gmail.eiim. e através do Sistema de Informações para Controle ̂
Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CON'l'RATA/
MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localiza
do na Praça da Matriz. n"42, CEP: 65.470-000. Centro-São Mateus/

MA. no horário das OSliOOmin (oito horas) às 12liOtlmin (doze horas).
São M.alctis/MA. 18 de agosto dc 2023. TACIANE RIBEIRO SOU
SA DINIZ. Pregocira Municipal.

^^REFEITÜRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA
ÁGUABRANCA-MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N' 017/2023.
A Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca - MA, toma
público para o conlieciinento dos interessados, qtie fará realizar, sob
a égide da Lei n." 10.520 2002 e subsidiariamcntc as disposições da
Lei n" 8.666/1993 e sua.s alterações posteriores, da Lei Complementar
n." 123/2006 e de outras norma.s aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL

AQUiSIÇ.ÀO DE Ól.EO LUBRIFICANTE. GRAXA, ATIVADO
E DESENGRAXANTF. PARA A MANUTENÇÃO DE VEÍCU
LOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL. A sessão será re
alizada através do Portal Portal de Compras Públicas, pelo endereço
eletrônico www.portaMccompraspubiieas.com.br. sendo conduzida
pelo Pregoeiro desta Preíéitura Municipal, auxiliado pela Equipe de
Apoio com data de abenura agendada para 04 de Setembro dc 2023

às 10:00. (.1 edital e scu.v ane.xos encontram-se disponíveis no pré
dio onde funciona a Comissão Permanente dc Licitação, das 08:00
ás 12:00 hiiras, ou através do Portal da Transparência do Município
pelo endereço www.saopcdrodaaguübranca.ma.gov.br, ou ainda pelo
endereço Portal de Compras Pitblieas, www.portaldccompra.spubli-
eas.com.br. São Pedro da Água Branca - MA. 17 de agosto dc 2023.
Alcxsandro Tenório Rolim.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N'018/2023.
A Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca - .MA, torra
piiblico para o eonhccimenio dos interessados, que fará realizai, sob
a égide d.i l.ci n.° 10.520/2002 c subsidinrianientc as disposições da

Lei n" 8.666/1993 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado erir 2?/08/20?3 I Ed'<;do 160 I Secáo 31 o 7M

Órgão: Piefeituras/Estodo do Maranhão/Prefeitura Municipal de São Mateus do Maran

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023

Remarcação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023.02.13,0006/2023

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de São Mateus -MA, torna público que foi remarcada a data
da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023. do tipo menor preço unitário, a qual tem
como objeto o Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em
Aquisição de Mobiliário Escolar, de interesse da Secretaria Municipal de Educação de São Mateus do
Maranhão/MA. fica REMARCADA a abertura da sessão para o dia 12 de setembro de 2023. as 9h30m. A

sessão pública acontecerá pelo site: http://www.licitasaomateus.com.br,

O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br.

https://www.saomateus.ma.gcv.br/ e através do e-mail cpl$aomateus2021^gmail,com. e através do
Sistema de Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-

CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação,
situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz. n° 42. CEP: 65.470-000. Centro - São

Mateus/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas).

São Mateus-MA. 18 de agosto de 2023.

TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ

Este conteúdo nào substitui o publicado na versão certificada.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANH.
Comissão Permanente de Licitação • CPL

CNPJ N° 06.019.491/0001-07

h Rubri'ja

Modalidade: Pregão Eletrônico 020/2023
Tipo: Menor preço Unitário

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em
Aquisição de Mobiliário Escolar, de interesse da Secretaria Municipal de Educação de São Mateus
do Maranhão/MA.

IMPUGNACOES

Praça da Matriz, N''42, Centro. CEP: 65.470-000.
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limo. Senhor Prcgoeiro e Membros da Comissão de Licitações
Da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão - MA

Rvjbiica

Ref: Pregão Eletrônico n° 20.2023

SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LIDA. - ME, pessoa jurídica de

direito privado, com sede e foro jurídico nesta cidade de Caxias do Sul - RS, na Rua Nelson

Dimas de Oliveira, n" 77. Bairro Nossa Senhora de Lourdes, inscrita no CNPJ/MF sob o n"

07.875.146/0001-20, neste ato representada na forma de seu contraio social pelo sócio adminis

trador, Sr. Gustavo Bassani. inscrito no CPF sob o n° 018.375.730-00 vem, respeitosamente, à

presença de Vossas Senhorias para, apresentar IMPUGNAÇÃO ao edital, nos termos dos fatos

que passa à expor para, ao final requerer:

1 - Da Tcmpcstividadc:

O edital da presente licitação está aprazado para o dia 12 de setembro de 2023 e, na

redação do próprio edital menciona que o prazo para apresentação de impugnação é de ate 3

(três) dias úteis.

Considerando que a presente impugnação está sendo apresentada na sexta-feira, dia

01 de setembro de 2023, tem-se que está dentro do 3" dia útil que antecede a celebração do

certame c, portanto, totalmente tempestiva.

Sendo assim, passa-se a apresentação das razões de mérito.

Ruii Ni-lson Dinuis dc Oliveira, "7 - Rairro No.s.sa de Lourdc» - C;i\i:is do Sul-RS

CltP 95074-450 - l-onc Küx; i54) .5028-595^
lònail: eomercial@serramobileexpo.com.br / seiTainobi[e@serramübilccxpo.Cüm.br

CNP.l; 07.f;75.140/0001-20 l.li: 029/04M()l)5
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Rubrica

fomecjE)"^

2 - Do Prazo de Entrega:

A empresa impugnante pretende a participação no presente certame"

mente de cadeiras corporativas. Entretanto, em análise ao Termo de Referência item 13.1.1, no-

tou-sc que o prazo de entrega c somente 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da Ordem

de Fornecimento.

Antes de mais nada. é elementar destacar que o prazo concedido c incompatível com

a fabricação, montagem, transporte e entrega destes bens.

A elaboração dc um processo licilalório deve ter concebido em pleno e total atendi

mento as normas especilicas que regem o processo de compras públicas, respeitando, não so

mente o texto expres.so da lei como também todos os princípios de direito administrativo atinen-

tes a matéria.

Ocorre que, com a simples análise do edital nota-se que os prazos de entrega (e tam

bém de envio de amostras, como será abaixo demonstrado) restringem a participação de empresas

que não estão localizadas fisicamente próximas do órgão licitador.

Em um exemplo prático, podemos demonstrar o caso da impugnante, localizada no

interior do Rio Grande do Sul - RS. Embora .seus preços sejam altamente competitivos a partici

pação da empresa na licitação não se mostra vantajosa simplesmente pelo exíguo prazo de en

trega e a real possibilidade de arcar com multas pelo atraso na entrega.

A saber, as participantes do pregão somente enviarão os pedidos para fabricação após

o recebimento da Autorização de Fornecimento/ Ordem de Fornecimento, momento em que já

Ruíi Nelson Dimas dc Olivciiü, "^1 - Bairro Nossa Senhora dc Lourdc.s - Caxias do Sul-RS

C:i-P '>5074-450 - l\nic Fax; i54) .t028-»;iK
Fniail: coinercialittisctTainobilcexDo.com.br / serramobiíc@scrraniobileexDo.coin.br

CM'.!: l)7.s75.14(>/()'101-2() l.I£: 020/04('.4()ll5
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teve início o prazo de entrega. Neste período, deverá ser confeccionado todos os

tidade e especificação compatível com o edital, enviando-os por transporte rodoyi^â^ até o lo^al^

de entrega indicado pelo orgao contratante. /OF>- ^

lA.

"r' •<JOcorre que, para as empresas que são geograficamente mais dista^t^^mente (ST
prazo de transporte c superior a totalidade do prazo de entrega. Ressalte-se, que sorneniSTJSmo

transporte rodoviário dos bens do interior do Rio Grande do Sul ate o Maranhão são necessários

a metade do prazo concedido, restando de 5 (cinco) a 7 (sete) dias para fabricação.

Ciente de que os contratos públicos possuem rígidos prazos de entrega, inclusive com

a aplicação de multas por descumprimento, muitas empresas se sentem forçadas a não participa

rem da competição, com receio de não cumprirem os exíguos prazo.s de entrega e ainda serem

penalizadas pelo eventual atraso na entrega.

Acredita-se que a inserção de prazos reduzidos em processos de licitação é uma cláu

sula limitadora da competição. Até porque, de nada adianta abrir um processo com ampla con

corrência, SC o prazo de entrega é um obstáculo para algumas empresas e um privilégio para

outras.

Sobre a matéria, podemos citar a Lei Geral de Licitações, que doutrina:

"An. 3"-A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitu
cional da isonomia. a seleção da proposta mais vantajosa para a administração
e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e jul
gada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da im
pessoalidade. da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade ad
ministrativa, da vinculaçõo ao instrumento convocatório, do julgamento obje
tivo e dos que lhe .são correlatos.

Rua Nel^uii Dimas de Oliveira, 77 - Haiiro No-;su Senhora de Lourdes - Caxias, do Sul-RS

Ci;P V5074-450 - Fone Fax; (.54}
Jhnail: coinerciai@serrainobilecXDo.com.br / serramohile@serTaniobilecxDO.coin.br

CNP.I; 07.875,146/0001-20 l.B: 020/0464005
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I"E vedado aos agentes públicos:
I - Admitir, prever, incluir ou lolerar, nos atos de convoca^
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter^mpv. tffívo.
inciiLsive nos ca.ws de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos Hcilanles. res

salvado o disposto nos §§ 5"a 12 enoart. 3"da l.ei n"8.24S. de 23 de outubro
de 1991

Neste momento, a impugnante informa previamente que o edital possui cláusulas que

restringem e frustram a competição de empresas, tomando a sua panicipaçào um obstáculo.

No que se refere especificamcnlc na fabricação de mobiliário escolar c/ou cadeiras,

é muito importante esclarecer que o produto é personalizado na cor dos acabamentos para cada

cliente e, por isso, somente tem início após o recebimento da Nota dc Empenho/Autorização de

Fornecimento. Note que não se tratam de produtos especiais, são produtos de linha, enüetanto,

poderão ser fabricados em diversas tonalidades e variedades de acabamentos, o que o toma único

c impossível de ser fabricado previamente.

Resta claro, que o produto em debate não pode ser confeccionado de forma prévia,

visto que cada órgão público exige uma especificação. Assim, o prazo de entrega deve compre

ender as etapas de fabricação dos bens, transporte c entrega.

A impugnante tem preços altamente competitivos, atuando cm todo o Brasil no for

necimento de cadeiras corporativas c móveis escolares, razão pelo qual pretende a participação

no pregão, com grande possibilidade de êxito na etapa de lances.

Entretanto, ainda assim, frise-se que as fábricas não possuem quantidades de bens

em pronta entrega, até porque, o edital exige um grande quantitativo dc cada item c seria inviável

Rua Nelson Dinias dc Oliveira, 77 - líaiiTo Nossa .Senhora dc Louides - Caxi.i.s do Siil-kS

c;i-;p '•'>5074-450 - i-one Kax: (.54) .?028-?9.lS
1 niail; comercial@serraniobileeXDo.com.br / serramobile@serramobíleeXDo.com.br

CNP.I; n7.S75.14<v0001-2() l.lí: 029/(M(4(m5



MOBILE

SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LIDA

o pronto atendimento do pedido, principalmente quando se considera que a Ata de Registro de^^-^

Preços poderá ser adquirida ao longo de doze meses.

Alem dc não possuir os produtos prontos, poderá que a licitação exija, por exemplo,

um revestimento com cor ou padronagens pouco usuais, sendo necessária a fabricação deste,

respeitando o tempo e prazo do fornecedor de tecidos, para somente após, iniciar a fabricação c

montagem das cadeiras.

Não é razoável exigir que a fabricante tenha em pronta entrega todos os itens que

fabrica, de igual forma também não se pode exigir a aquisição dos insumos antes do recebimento

dos pedidos, sendo um custo totalmente desnecessário ao fabricante, além dc um risco, caso à

compra não se concretize.

Trata-se de uma quantidade de produtos que após o recebimento da nota de empenho,

serão fabricados, transportados e entregues. O prazo constante no edital não é compatível com a

fabricação e nem mesmo com a entrega dos bens.

Aliás, o prazo é um suicídio até mesmo para a.s empresas próximas do órgão licitador,

isso porque a confecção do mobiliário não depende exclusivamente de seu fabricante. Fornece

dores dc matéria prima e transportadora fazem parte do todo, o qual há uma dependência, tam

bém, destes serviços.

Claro, que o órgão poderá justificar que outras empresas tem possibilidade de cum

prir os prazos o que certamente poderia ser justificado com contratações anteriores. Sim, certa

mente empresas que trabalham somente com este produto ou que tem a sua sede próxima do

órgão licitador possuem chances reais dc fornecimento. Entretanto, note que existe uma limitação

Rua Nclsuii Dimas ilc Oliveiru. "7 - Ruivro Nossa Senhora <Je Luurdes - Caxias do Sul-RS

Cl-P 95074-450 - Fone Fax: ̂54) .?028-.7y3s
í:niiii!: comCTciali^serrainübilüexDO.com.br ■' seiramobilcíajscrramobiicexDo.com.br

CNP.l; 07.S75.14(90001-20 l.F: 020/0404005
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na participação dc empresas localizadas cm regiões distantes, embora com alto potencial de córv-

corrêneia no pregão.

O Tribunal de Contas da União já se inanifcslou sobre o assunto, entendendo pela

obrigatoriedade de prazo de entrega compatível com o objeto da licitação, sob pena de restringir

o caráter competitivo da licitação, in verbis:

"Os prazos de entrega de materiais e serviços, inclusive em licitações interna
cionais. devem manter estrita correlação com a natureza do objeto licitado, sob
pena de caracterizar restrição ao caráter competitivo do certame
Acórdão n" 584/2()()4. julgado pelo Plenário, pelo Sr. Ministro Relator Ubiratan
Aguiar.

"E irregular o estabelecimento de cláusulas que resirinjam o caráter competi
tivo da licitação, como a fixação de prazo exíguos para a execução de send-
ços ".

Acórdão n" 186/2010, julgado pelo Plenário cm data de 10/02/2010 pelo Sr.
Ministro Relator Raimundo Carreiro.

Portanto, a presente impugnação possui em seu bojo requerimentos benéficos tam

bém para a administração ptiblica, pois a concorrência entre empresas gera melhores preços e

maior qualidade do mobiliário objeto da licitação.

A impugnante tem preços altamente competitivos, entretanto, para o fornecimento

dos bens necessita de pelo menos 30 (trinta) dias de prazo de entrega. A dilação no prazo de

entrega atua cm bcneticio da própria administração, que possibilitará que empresas localizadas

em outras regiões do país possam colar seus produtos e concorrer igualitariamente com empresas

localizadas próximo do órgão licitador.

Rua Nfison Dinia.s dc Oliveira. 77 - Raim.i Nossa .Senhora dc Loiirdcs - Caxias do Sul-RS

CliP 05074-450 - i'oiu- Fax: (_54) .?02X-.>y;iS
Fmail; comercial@serrainobileexDO.com.br / sciTamohile@serramobilecxDo.com.br

CNPJ; í)7.S75.l4<V(Kll)l-2() 1,1/; ()2y/04(.4U()5
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Não há dc sc falar ainda em eventual prorrogação dc prazo posterior. Isso porque, se

desde já se sabe que o prazo de entrega é incompatível o edital deve ser reformado antes da

celebração da licitação.

O princípio basilar da razoabilidade é uma diretriz de senso comum, de bom senso

aplicado ao Direito. Este bom sonso se faz necessário na medida cm que as exigências formais

que decorrem do principio da legalidade tendem a reforçar o texto da norma, a palavra da lei.

Como a administração pública tem seus atos pautados pela Lei, ou seja, ela só pode agir de forma

motivada e legal.

No caso dos autos, o principio da razoabilidade deixou de ser aplicado no momento

dc elaboração do prazo de entrega, porquanto, o mesmo não c razoável com o fornecimento do

objeto desta licitação. Frise-se, não se trata de bens prontos mas, sim, dc produtos que serão

fabricados.

Por tal razão, pedimos vossa compreensão para majoração no prazo de entrega, para

que o mesmo seja acessível a todas as empresas, independente da sua localização.

3 - Prazo de Entrega de Amostras;

A irrcsignação acima, quanto ao exíguo prazo de entrega dos bens também c aplicá

vel as amostras. O edital exige a apresentação de amostras em somente 24 horas, sendo um prazo

totalmente incompatível com o transporte de bens do interior do Rio Grande do Sul até o Mara

nhão.

A saber, após a empresa licitante ser chamada para envio da sua amostra, necessita

realizar um pedido para a fábrica, que produz o modelo amostrado em caráter de urgência. Para

Rua Nflsoii Dim.i.s ds."t>ii\ciiu, "^7 - Bairro Nossa Senhora de Loiirdes - Caxia» do Siil-KS

Cl-I> O5074-450 - l-oiie. fax: (54) .t028-3y.tS
lúnaii: coiTi(ircial@serramofaileexDo.coiii.br / setTamobile@serramübileeXDU.Cüm.br

C.NPJ: ()7.s75.l4<./()()üí-2() I.L; <)2y/l)4(i4(li).ã
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economia de tempo, a amostra é remetida diretamente da fabrieante. por transporte^

órgão licilador.

Neste processo estão envolvidos não somente a produção, mas também departamento

fiscal, comercial e expedição, atuando juntos e em sincronia. Após a saída da mercadoria da

fábrica, c necessária a agilidade do transporte aéreo na retirada do produto, despacho c entrega.

Note que, mesmo que nenhuma das etapas retarde, ainda não será possivel o cumpri

mento do prazo concedido, isso porque, mesmo que a fábrica demande somente 1 (um) dia útil

para fabricar a amostra, o transporte aéreo necessita de 2 a 3 dias completos para retirada, trans

porte c entrega das amostras no Maranhão.

Sabe-se que, não existe nenhuma regra legal que arbitre um prazo mínimo para a

entrega das amostras, entretanto, existem princípios aplicávei.s ao processo administrativo e ao

processo iicitatório que devem ser respeitados acima do poder discricionário do ente público.

As argumentações para justifiear a insuficiência do prazo de entrega das amostras se

aproximam muito das razões acima apresentadas, quanto ao prazo de entrega dos bens finais. O

princípio da razoabilidade deve ser aplicado na escolha de prazos compatíveis com a fabricação

c entrega do produto. O prazo não pode ser insuficiente de forma que atribua ao licitante quase

que tuna sanção, condenando-o previamente a fabricação da amostra somente para eventual en

trega em prazo na licitação, caso venha a ser chamado. Tal situação configura um ônus desne

cessário ao licitante e altamente vedado pela atual Jurisprudência.

Rua Nelson Dinuis dc Oliveira. "^1 • liaiiTO Nos.sa Senhora de Loiirde.s - laNÍas do Sii!-RS

Cl-P «>5074-150 - l-one Fax: p-t) .t02ti-.^93S

liniail: coinercial@setTainobilcexDO.com.br / seiTamobilc@seiTaniobileeXDo.com.br

CNP.l: l)7.S75,14(>/0(K)l-2ü \.\i-. 02y/Ü464()()5
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Certo c, que a finalidade do processo licitatório c justamente a ampla con?

afastando cláusulas que comprometem e restringem o caráter competitivo e, no caso dos autos, o

prazo de entrega da amostra é um obstáculo para a ampla competição.

Riibrica

Por tal razão, pedimos vossa compreensão para majoração no prazo de entrega da

amostra, para que o mesmo seja acessível a todas as empresas, independente da sua localização,

não sendo inferior a 10 (dez) dias úteis.

4 - Dos Requerimentos:

Sendo assim c diante do quanto acima exposto REQUER, preliminarmente, o rece

bimento da presente impugnação, eis que tempestiva. Quanto ao mérito, REQUER o provi

mento da presente impugnação para a majoração no prazo dc entrega dos bens e no prazo de

entrega das amostras, em tempo proporcional c compatível, afastando a restrição da competição

acima anunciada, nos tennos da argumentação supra.

Nestes termos. Pede e espera deferimento.

"o? 875 146/0001-2Í
SERRA MOBILE IND. E COM. LTDA - ME

Rua Nelson Dimas de Oliveira, 77
Bairro Lourdes

CEP 95074-450

lCAXIAS do sul - RS J

Caxias do Sul, 01 de setembro de 2023.

GUSTAVO TONET BASSANl - Diretor

CPF018.375.73Ü-ÜÜ

RG 4079478386

Huii Nelson Dim<i,s de Oiiveiru, 11 - Buiito Nossa .Senhora de Lourdes - Gaxia.s do Sul-RÍ>

CliP 95074-450 - Fcik- Fax: (54) .?()28-,:938
Email: comerciaiíaiserTamobilccxpo.coni.br / sgrTamübile@serramobileexpo.com.br

CNP.I; ()7.s:"5.14ív()0ül-20 ].E; 029/()4M0i)5
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ILUSTRISSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) E DEMAIS MEMBROS
DA COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS - MA

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO 202^^.02.1^.0006
LICITAÇÃO NO 020/202-^.
MODALIDADE PREGÃO ET.KTRÔNICO

BRASFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com sede à Rua
Norma de Araújo Batista n° 131 - Galpão 103 - Distrito Industrial - João
Pessoa/PB, inscrita no CNPJ n° 03.422.922/0001-85, vem respeitosamente
perante Vossa Senhoria, apresentar

IMPUGNAÇÁO AO EDITAL

com fulcro no Art. 40 da Lei 8666/93 e legislação aplicável, bem como em
consonância com o item 2.0 do instrumento impugnado.

I. TEMPESTIVIDADE

Conforme os termos do edital, as impugnações e esclarecimentos deverão

ser apresentados, no prazo de até 03 (três) dias úteis antecedentes a realização
da sessão pública.

Assim, levando-se em conta que a sessão pública objeto deste ato será
realizada no dia 12/09/2023, é tempestiva a presente peça impugnatória
protocolada hoje, dia 05/09/2023.

II. FATOS DO EDITAL E PRAZO DE ENTREGA DA AMOSTRA;

Rua Nelson Diniasde Oliveira, 77 - Baino Nossa Sciiliora dc I.oiirdes - Caxias do Siil-RS

CEP 95074-450 - Func.Fax; (54) 5028-393S

Eniail; comercialíSserramobilecxpo.com.br serTamobileí'ü.'serra[nobileexpo.coni.br
CNPJ: 07,S75,146/0001-20 j.E: 02')./04640(l3
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o item 8.6.3 do edital fixa que o prazo de entrega da amostra dentro do prazo de
24(vinte e quatro) horas contados da solicitação:

O prazo em questão é discrepante do necessário para a confecção e entrega

dos itens demobiliário, por este motivo interpõe-se a presente impugnaçào.

Salienta-se que da cidade da impugnante, João Pessoa -PB, até o local de

entrega na SÃO Mateus -MA, existe uma distância média de 1,425 km, trajeto

que leva em torno de 02 (dois) dias só para ser percorrido em via terrestre, o

que já ultrapassaria o prazo concedido. Isso sem contar que ainda é necessário

5 dias para fabricação, conferência, embalagem, carregamento e faturamento

dos itens, para a realização de todo esse processo.

Ressalta-se que um dos princípios que norteiam a lei 8.666/93 é o da

Isonomia, o qual visa assegurar aos licitantes a igualdade de condições para a

participação nos certames licitatórios, este princípio também é abordado na

Constituição Federal Brasileira no seu Art. 37, inciso XXI,dispondo:

"Arl.37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federai e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,

também, ao seguinte:

XXI ■ ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes... "

Rua Nelson Dimas <ie Oliveira, 77 - Buin o Nossa Seiiliora dc Lourdcs - Caxias do Siil-RS

CEP 95074-450 - Fone/Fax: (.54) .1028-393R
Emai): comercial@serramobijcexpo.com.br ■ serramobile@5erramobileexpo.com.br

CNPJ: 07.875.14Ó/0ÜÜI-2Ü i.E; Ü29/Ü464ÜÜ5
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O prazo de entrega em comento não é isonômico e nem mesmo razoável para

os participantes que não possuem a mercadoria em pronta entrega, o que é o caso

da maior parte daslicitantes e também é o caso da presente impugnante.

Até mesmo para as empresas localizadas fisicamente próximas do órgão

licitador o prazo deentrega em debate mostra-se um desafio, isso porque o prazo de

fabricação de bens também sofre interferência da entrega das matérias primas. Em

determinados contratos onde são utilizados materiais específicos o fabricante

depende do recebimento destes para iniciar o processo produtivo, tomando o

prazo de fabricação superior.

Em contínuo, adentramos em outro princípio que conduz a administração

pública, o Princípio da Razoabilidade que tem a função de delimitar as atividades

dos entes administrativospara que haja coerência nas suas determinações, ou seja,

no caso narrado, verifíca-se que não houve razoabilidade o prazo de entrega de

amostra das mercadorias determinado em edital, pois não se enquadra no tempo

mínimo necessário para que as empresas produzam os itens, transportem e

entreguem.

Frisa-se também que para participação em licitações públicas as mercadorias

precisam ser confeccionadas respeitando todas as particularidades do edital, o que

agrega mais tempo na produção dos itens.

Outrossim salienta-se que a confecção dos bens só será feita após a solicitação

pelo órgão contratante, tendo em vista que antes do pedido de compra não se pode

mensurar as quantidades a serem produzidas e que em hipótese remota, se as

Rua Neisuti Diiuus dc Oliveira, 77 - Bairro Nossa Senhora dc Lourdes - Caxias do Svil-RS
CF.P 95074-450 - Fone/Fax: (54j .^Ü2í;-V)78

Eniail: comercialigiserramobileexno.com.br seiramcbitcíSserramobilcexpo.com.br
CNPJ: 07,875.146/(K)(H-20 l.E: 0:9.'04(>4Ül)5
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empresas produzissem previamente para todas as licitações que participassem,

seria necessário espaço físico de estoque grandiosíssimo, o que grande parte das

empresas brasileiras não dispõe, sem contar na produção que pode ser feita sem

necessidade tendo em vista que nem sempre é adquirido todo o quantitativo

licitado.

Ademais, após o processo fabril ser concluído, pra aquelas empresas que não

possuem transporte próprio, é necessário também a cotação do frete com

terceiros, sendo que após acordada a coleta, existe ainda, o prazo de transporte e

entrega dado pela transportadora, assim todo esse processo de fabricação,

transporte e entrega definitiva leva mais de quinze dias, o que toma o prazo

estipulado em edital inexequível para maior parte das licitantes.

Outro fato a ser relevado é que boa parte das participantes de licitações são

empresas revendedoras, e estas por sua vez dependem que seus fornecedores

também cumpram os prazos estipulados nos processos licitatórios para não serqm

penalizadas por atraso nas entregas e estas fabricantes, em grande parte, não

fornecem apenas para uma única empresa, o que mais uma vezagrega no prazo de

conclusão do contrato.

Trazendo novamente à tona a questão legislativa levantada inicialmente,

destaca-se parte da Lei Geral de Licitações, que versa sobre a necessidade de

isonomia entre participantes:

RuaNelsan Dimas cie Oliveira, 77 - Baino Nossa Senhora de Lourdcs - Caxias do SuI-RS

CEP '>5(174-450 - Fone/Fax; (54) 3028-3938
Eniaii: comercial@serramobileexpo.coin.br / seiTamobilc@seiTamobileexDo.com.br

CNPJ: 07,875.146/0001-20 I.E: 029/0464005
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"/4r/. 3° - A licitação destina-se a garantir a observância

do principio constitucional da isonomia, a seleção da

proposta mais vantajosa para a administração e a

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e

será processada e Julgada em estrita conformidade com

os principios básicos da legalidade, da impessoalidade,

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do Julgamento objetivo e dos que lhe são

correlatos.

§ l°É vedado aos agentes públicos:

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de

convocação, cláusulas ou condições que comprometam,

restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo,

inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e

estabeleçam preferências ou distinções em razão da

naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes,

ressalvado o disposto nos §§ 5"a 12 e no art. 3"da Lei n"

8.248, de 23 de outubro de 1991"

Rua Nelson Dinias de Olivcína, 77 - Bairro Nossa Senliora de Lourdes - Caxias do Siil-RS
CRP 95074-450 - FontvFax: (54) 3028-3938

Emaíl; comercialfSsciTamobijeexpo.com.br / serramobile@serramobileexoo.com.br
CNPJ: Ü7.87.V14Ó/ÜÜOÍ-20 1,0: 029/0464005

5



/oFtó"'
Ifo ^ |j

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTÒÃk Robricã X^Ĵ

Portanto, o edital trás disposição que restringe a concorrência e ampla

participação por trazer prazo de entrega de mercadorias severamente

curto e irrazoável a realidade das empresas brasileiras.

O TCE - MG já se pronunciou a respeito dessa matéria:

"DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. LICITAÇÃO.

PREGÃO PRESENCIAL. AQUISIÇÃO DE PNEUS. PRAZO DE

ENTREGA DE 24 HORAS RESTRITIVIDADE.

COMPROMETIMENTO À

COMPETITIVIDADE. JUSTIFICATIVA. CONTRATAÇÃO

ABAIXO DO VALOR ESTIMADO. NÃO

RESPONSABILIZAÇÃO. DETERMINAÇÃO AO ATUAL

GESTOR. EXTINÇÃO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

ARQUIVAMENTO.A previsão no instrumento convocatório de

prazo exíguo para entrega de produtos afronta o disposto no

artigo 3°, §1°, inciso I, da Leidc Licitações, pois compromete a

ampla participação de licitantes e a competitividade no certame.

[DENÚNCIA n. 9I2I84. Rcl. CONS. JOSÉ ALVES VIANA.

Sessão do dia 21/06/2018. Disponibilizada no DOC do dia

10/07/2018.]"

O prazo razoável para que todo o processo de fornecimento seja

feito é de no mínimo 15 (quinze) dias, essa verificação poderia ser feita

pelo órgão licitante através de pesquisa mercadológica a empresas

diversas e, somente assim, seria visível que este posicionamento não é

apenas da impugnante.

Inclusive na 4a Edição da Revista, Atualizada e Ampliada de

Licitações e Contratos do TCUpublicada pelo Senado Federal trás que:

Rua Norma de Araújo Batista n' 131 - Galpão 01 - Distrito industrial-Fone: (83) 3533-1854-CEP 58082-040
João Pessoa - Paraíba - CNPJ 03.422.922/0001-65 - Insc. Estadual 16.125.957-0 e-mail: brasfíexpb@gmall.com
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"Pesquisa de mercado é procedimento para verificaçat

das exigências e condições do mercado fornecedor do

objeto a licitar. Exemplo: especificação, qualidade,

desempenho, prazos de entrega, prestação, execução,

garantia."

O

Desse modo entende-se que o edital do procedimento licitatório da

Prefeitura Municipal de São Mateus - MA , sob registro de Pregão

Eletrônico n° 20/2023 não atende aos princípios da isonomia e

razoabilidade e que deve ser revisto a fim de ampliar a possibilidade de

participação de empresas alterando-se a disposição que versa sobre o

prazo de entrega.

Deve-se alterar o edital para que conste um prazo razoável de no

mínimo 15 (quinze) dias para a entrega de amostra dos materiais,

visando adequar-se à realidade vivenciada pelos empresários brasileiros.

Diante de todo o quanto acima exposto, requer o recebimento da

presente impugnaçao, eis que tempestiva, com relação ao mérito, requer

a alteração do edital para majorar o prazo de entrega em tempo razoável

e compatível com a fabricação, transporte e entrega dos bens, não

podendo ser inferior a 15 (quinze) dias.

Nestes termos.

Pede e espera deferimento.

João Pessoa-PB, em 05 de Setembro de 2023.

iJXhÁl

ANA KARINA BEZERRA MAIA

Administradora

Rua Norma de Araújo Batista n" 131 • Galpão 01 - Distrito industrial - Fone: (83) 3533-1854 - CEP 58082-040
João Pessoa - Paraíba - CNPJ 03.422.922Á)001-85 - Insc. Estadual 16.125.957-0 e-mail: brasfíexpb@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO \-^^ Rubricã
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MA TEUS DO MARANHÃO \p

Comissão Permanente de Licitação • CPL
CNPJ N" 06.019.491/0001-07

Modalidade: Pregão Eletrônico 020/2023
Tipo: Menor preço Unitário

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em
Aquisição de Mobiliário Escolar, de interesse da Secretaria Municipal de Educação de São Mateus
do Maranhâo/MA.

RESPOSTA

Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: €5.470-000.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Comissão Permanente de Licitação - CPL

\ RESPOSTA AIMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LIOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NA 020/2023

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em
Aquisição de Mobiliário Escolar, de interesse da Secretaria Murucipal de Educação de São

Mateus do Maranhão/MA.

Trata o presente de resposta à IMPUGNAÇÃO apresentada pela empresa
BRASFLEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ N° 03.422.922/0001-85, por
intermédio de sua representante legal o Sr. Ana karina Bezerra Maia, interposta contra
os termos do Edital do Pregão Eletrônico N." 020/2023, informando o que se segue:

I-DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBIUDADE

A Lei n°. 10.520/02 é quem dita as normas à modalidade de pregão; no entanto,

ela nada diz com relação à impugnação ao edital. Quem delimita o tema é o Decreto

Federaln®.10.024/2019:

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do
edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista
no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública.
§ 1® A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá
ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data
de recebimento da impugnação.

O prazo para que se possa apresentar razões de impugnação é de até 03 (dois)
dias úteis anteriores à realização da sessão que está marcada para o dia 12/09/2023.
Desta forma, o pedido de impugnação ao edital é tempestivo.

j®.DAIMPUGNÃÇÃO

Foi arguida pela impugnante algumas incorreções do instrumento

convocatório:

1) Em relação ao PRAZO DE ENTREGA DAS AMOSTRAS, no item 9.2. do

Termo de Referência - As amostras solicitadas deverão ser RECEBIDAS em 24H

(VINTE E QUATRO HORAS), contados da convocação do licitante por parte do
Pregoeiro da Prefeitura Municipal, em local a ser indicado, sob pena de

Praça da Matriz, N.42, Centro, São Mateus do Maranhão-MA.
%

1/4



'5;^NE/v^

f0%s.n.3S^^C
<  O

ESTADO DO MARANHÃO ^^
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

O
Comissão Pennanente de Licitação - CPL

desclassificação, e deverão guardar estrita conformidade com as especificações
constantes do ANEXO I do presente Termo de Referência.

A impugnante alega que o prazo em questão é discrepante do necessário para a
confecção e entrega dos itens de mobiliário, por este motivo interpõe-se a presente
impugnação.

Ao final, REQUER O ACOLHIMENTO DAS ALEGAÇÕES, suspendendo o
edital para posterior republicação com as devidas correções.

ni - DA AVALIAÇÃO DOS ARGUMENTOS

Acreditamos que a empresa é potencial participante deste processo licitatório.

Preliminarmente faz-se necessário frisar que nossos editais são pautados sob a
legalidade e na busca do aperfeiçoamento e aprimoramento da contratação e/ou

aquisição de serviços e produtos de primeira qualidade. Para excluir ou modificar uma

cláusula, antes se faz necessário verificar se, realmente a mesma estar incorreta,

restritiva ou ilegal, esclareço que o presente edital foi devidamente analisado e

aprovado pela procuradoria jurídica do Município de São Mateus do Maranhão-MA,

nos termos do artigo 38 da Lei n^ 8.666/93. Tais questionamentos foram analisados e

julgados em conjunto com a Procuradoria Municipal, responsável pela confecção do

Instrumento Convocatório e .seus anexos, acerca dos questionamentos apresentados
pela empresa BRASFLEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ N°

03.422.922/0001-85, passamos a nos manifestar nos seguintes lermos: Examinando cada
ponto recorrido da impugnação, a área técnica expõe abaixo as ponderações que

fundamentaram a decisão final:

Considerando, ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA - CLASULA 9 DAS

AMOSTRAS:

SUBITEM 9.2 - As amostras solicitadas deverão ser RECEBIDAS em 24H (VINTE E

OUATRO HORAS), contados da convocação do licitante por parte do Pregoeiro da
Prefeitura Municipal, em local a ser indicado, sob pena de desclassificação, e deverão
guardar estrita conformidade com as especificações constantes do ANEXO 1 do
presente Termo de Referência.

A impugnante alega basicamente a necessidade de dilatar o prazo a
apresentação das amostras por parte da licitante vencedora da disputa de lances
referente ao Pregão Eletrônico n° 020/2023.

Cabe esclarecer que o presente editai está em consonância com o

posicionamento consolidado do Tribunal de Contas da União.

Praça da Matriz, N.42, Centro, São Mateus do Maranhão-MA.
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Comissão Permanente de Licitação - CPL

Não há que se falar em ofensa ao principio da isonomia e da competítividade, a

exigência da amostra do licitante detentor da melhor proposta, conforme expresso no

edital em epigrafe.

Neste sentido, trago a baila alguns julgados do TCU sobre a matéria, vejamos:

Na modalidade pregão, e vedada a exigência de apresentação de

amostras antes da fase de lances, devendo a obrigação ser

imposta somente ao licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar. Acórdão 1634/2007 Plenário (Swnário).

A exigência de amostras utilizada nas modalidades de licitação

previstas na Lei n" 8.66611993 deve ser imposta somente ao

licitante provisoriamente colocado em primeiro lugar no

certame. Acórdão 1598/2006 Plenário (Sumário).

Restrinja a apresentação de amostras, quando necessária, aos

licitantes provisoriametite classificados em primeiro lugar, e

desde que de forma previamente disciplinada e detalhada no

respectivo instrumento convocatório, nos termos do art. 45 da

Lei 8.666/1993 c/e o art. 40, inciso XVI, da Lei 10.520/2002 e o

art. 25, § 50, do Decreto 5.450/2005. Acórdão 2749/2009

Plenário.

Adote em editais de pregão critérios objetivos, detalhadamente

especificados, para avaliação de amostras que entender

necessárias a apresentação. Somente as exija do licitante

classificado provisoriamente em primeiro lugar no certame.

Acórdão 1168/2009 Plenário.

Todavia, a Secretaria Municipal de Educação de São Mateus do Maranhão,
visando disponibilizar maior competitividade no que concerne o tempo para a
apresentação das amostras disponibilizará o prazo de 05(cinco) dias úteis após a
convocação do pregoeiro, conforme consubstanciado no ANEXO I - TERMO DE
REFERENCIA - CLASULA 9 DAS AMOSTRAS: SUBITEM 9.2, sendo este um prazo
suficiente para apresentação das amostras.

Rubnca

UL DA DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Isto, posto, sem nada mais a evocar, conhecemos da impugnação

interposta pela empresa BRASFLEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ N°

Praça da Matriz, N.42, Centro, São Mateus do Maranhão-MA.
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03.422.922/0001-85, para dar-lhe provimento, decidindo quanto ao PREGÃO

ELETRÔNICO N° 020/2023.

1) Pelo acolhimento da alegação quanto ao prazo para entrega das

amostras; alterando o item 9, subitem 9.2. do Termo de referencia,que passara a vigorar

com a seguinte redação: As amostras solicitadas deverão ser RECEBIDAS em 05 (CINCO)

DIAS ÚTEIS, contados da convocacão do licitante por parte do Pre^oeiro da Prefeitura

Municipal, em local a ser indicado, sob pena de desclassificação, c deverão guardar estrita

conformidade com as especificações constantes da ANEXO I do presente Termo de Referencia.

-A,

No mais, decidimos, ainda, suspender o certame para uma outra data e

horário posteriormente definidos, notificando as licitantes que solicitaram o Edital, e

retiraram na sede da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhâo/MA, sobre a

alteração da redação.

Registra-se que a alteração não oferece prejuízo à participação no

certame e elaboração das propostas, visto que tal alteração não redefine condições de

participação, assim como não altera quantitativos do Termo de Referência.

Sendo essas as informações prestadas e ressaltando a tempestividade da

petição apresentada, é o que cabe a esta comissão-Atenciosamente,

São Mateus do Maranhão/MA, 11 de setembro de 2023.

Pregoeira n°032/2022

iro 30US

Praça da Matriz, N.42, Centro, São Mateus do Maranhão-MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
Coviissão Permanente de Licitação - CPL

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.» 020/2023

Ruorica

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em
Aquisição de Mobiliário Escolar, de interesse da Secretaria Municipal de Educação de São

Mateus do Maranhão/MA.

Trata o presente de resposta à IMPUGNAÇÃO apresentada pela empresa
SERRA MOBILE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ME, CNPJ N° 07.875.146/0001-

20, por intermédio de sua representante legal o Sr. Gustavo Tonet Bassani, interposta
contra os termos do Edital do Pregão Eletrônico N.° 020/2023, informando o que se
segue:

I - DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

A Lei n". 10.520/02 é quem dita as normas à modalidade de pregão; no entanto,

ela nada diz com relação à impugnação ao edital. Quem delimita o tema é o Decreto

Federaln».10.024/2019:

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do
edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista
no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública.
§ P A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá
ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos, deddir sobre a

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data
de recebimento da impugnação.

O prazo para que se possa apresentar razões de impugnação é de até 03 (dois)
dias úteis anteriores à realização da sessão que está marcada para o dia 12/09/2023.
Desta forma, o pedido de impugnação ao edital é tempestivo.

n-DA IMPUGNAÇÃO ,

Foi arguida pela impugnante algumas incorreções do instrumento

convocatório:

1) Em relação ao PRAZO DE ENTREGA, no Termo de Referência no item 13.1.1

- Os equipamentos licitados deverão fornecidos de forma parcelada, devendo iniciar o
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fomedmenlo em até 15 (quinze dias) dias úteis, contados da solicitação da Secretaria
Solicitante; E suas respectivas dependências mediante Ordem de Fornecimento cedida
pelo setor competente.

A recorrente alega que o prazo concedido e incompatível com a
FABRICAÇÃO, MONTAGEM, TRANSPORTE E ENTREGA destes bens.

2) Em relação ao PRAZO DE ENTREGA DAS AMOSTRAS, no item 9.2. do

Termo de Referência - As amostras solicitadas deverão ser RECEBIDAS em 24H

(VINTE E QUATRO HORAS), contados da convocação do licitante por parte do
Pregoeiro da Prefeitura Municipal, em local a ser indicado, sob pena de
desclassificação, e deverão guardar estrita conformidade com as especificações
constantes do ANEXO I do presente Termo de Referência.

Ao final, REQUER O ACOLHIMENTO DAS ALEGAÇÕES, suspendendo o
edital para posterior repubiicaçâo com as devidas correções.

m - DA AVALIAÇÃO DOS ARGUMENTOS

Acreditamos que a empresa é potencial participante deste processo licitatório.

Preliminarmente faz-se necessário frisar que nossos editais são pautados sob a

legalidade e na busca do aperfeiçoamento e aprimoramento da contratação e/ou

aquisição de serviços e produtos de primeira qualidade. Para excluir ou modificar uma

cláusula, antes se faz necessário verificar se, realmente a mesma estar incorreta,

restritiva ou ilegal, esclareço que o presente edital foi devidamente analisado e

aprovado pela procuradoria jurídica do Município de São Mateus do Maranhão-MA,

nos termos do artigo 38 da Lei n'' 8.666/93. Tais questionamentos foram analisados e

julgados em conjunto com a Procuradoria Municipal, responsável pela confecção do

Instrumento Convocatório e seus anexos, acerca dos questionamentos apresentados

pela empresa SERRA MOBILE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ME, CNPJ N®

07.875.146/0001-20, passamos a nos manifestar nos seguintes termos: Examinando cada

ponto recorrido da impugnação, a área técnica expõe abaixo as ponderações que

fundamentaram a decisão final:

Considerando, ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA - CIASULA 9 DAS

AMOSTRAS:

SUBITEM 9.2 - As amostras solicitadas deverão ser RECEBIDAS em 24H (VINTE E

OUATRO HORAS), contados da convocação do licitante por parte do Pregoeiro da
Prefeitura Municipal, em local a ser indicado, sob pena de desclassificação, e deverão
guardar estrita conformidade com as especificações constantes do ANEXO I do
presente Termo de Referência.
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A impugnante alega basicamente a necessidade de dilatar o prazo a
apresentação das amostras por parte da iicitante vencedora da disputa de lances
referente ao Pregão Eletrônico n° 020/2023.

Cabe esclarecer que o presente edital está em consonância com o

posicionamento consolidado do Tribunal de Contas da União.

Não há que se falar em ofensa ao principio da isonomia e da competitividade, a
exigência da amostra do Iicitante detentor da melhor proposta, conforme expresso no
edital em epigrafe.

Neste sentido, trago a baila alguns julgados do TCU sobre a matéria, vejamos:

Na modalidade pregão, e vedada a exigência de apresentação de

amostras antes da fase de lances, devendo a obrigação ser

imposta somente ao Iicitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar. Acórdão 1634/2007 Plenário (Sumário).

A exigência de amostras utilizada nas modalidades de licitação

previstas na Lei n° 8.666/1993 deve ser imposta somente ao

Iicitante provisoriamente colocado em primeiro lugar no

certame. Acórdão 1598/2006 Plenário (Sumário).

Restrinja a apresentação de amostras, quando necessária, aos

licitantes provisoriamente classificados em primeiro lugar, e
desde que de forma previamente disciplinada e detalhada no

respectivo instrumento convocatório, nos termos do art. 45 da

Lei 8.666/1993 c/e o art. 40, inciso XVI, da Lei 10.520/2002 e o

art. 25, § 50, do Decreto 5.450/2005. Acórdão 2749/2009

Plenário.

Adote em editais de pregão critérios objetivos, detalhadamente

especificados, para avaliação de amostras que entender

necessárias a apresentação. Somente as exija do Iicitante

classificado provisoriamente em primeiro lugar no certame.

Acórdão 1168/2009 Plenário.

Todavia, a Secretaria Municipal de Educação de São Mateus do Maranhão,
visando disponibilizar maior competitividade no que concerne o tempo para a
apresentação das amostras disponibilizará o prazo de OStctnco) dias úteis após a
convocação do pregoeiro, conforme consubstanciado no ANEXO I - TERMO DE
REFERENCIA - CLASULA 9 DAS AMOSTRAS: SUBITEM 9X sendo este um prazo
suficiente para apresentação das amostras.
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Considerando, ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA - CLÁUSULA 13 - DO
FORNECIMENTO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE
ACEITABILIDADE DO OBJETO:

SUBITEM 13.1.1 - Os equipamentos licitados deverão fornecidos de forma parcelada,
devendo iniciar o fornecimento em até 15 (quinze dias) dias úteis, contados da
solicitação da Secretaria Solicitante; E suas respectivas dependências mediante Ordem
de Fornecimento cedida pelo setor competente.

No que tange ao questionamento efetuado por V. As. Consignamos o que
segue; Na lei 8.666/93 e na Lei.10.520/20, não temos dispositivos que tratam do prazo
de entrega dos produtos adquiridos pela administração, estabelecendo limites
máximos e/ou mínimos. A definição do prazo de entrega é uma ação discricionária do
órgão, e será estabelecida em conformidade com as necessidades que deverão ser
atendidas.

Neste sentido esta administração, afirma que, não trata-se de restrição a
competitividade, mesmo porque são exigências pós fase de lances e proposta e
habilitação, como não há diploma legal que estabeleça prazo máximo e/ou mínimo
para a realização das entregas, comprovadamente o prinapio da economicidade, a
licitante após sagrada vencedora poderá impetrar um requerimento para em comum
acordo com a administração estabelecer o prazo de entrega dos produtos de forma
rasurável, para ambos os lados.

Assim, considerarmos como procedentes as razões da Impugnante, seria um
contrassenso na atuação desta Administração na busca da proposta mais vantajosa.

Ante tais considerações, entendemos que não há ilegalidade no Edital,
mantendo o entendimento contido no atual instrumento convocatório, não acatando as
alegações atacadas. Ultrapassada tal definição, resta rechaçada a manifestação do
impugnante, no que pertine a necessidade de inclusão de novas exigências no edital.

III. DA DEaSÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÂO

Isto, posto, sem nada mais a evocar, conhecemos da impugnação
interposta pela empresa SERRA MOBILE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ME,
para dar-lhe provimento parcial, decidindo quanto ao PREGÃO ELETRÔNICO N°
020/2023.

1) Pelo acolhimento da alegação quanto ao prazo para entrega das
amostras; alterando o item 9, subitem 9.2. do Termo de referencia,que passara a vigorar
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com a seguinte redação: As amostras solicitadas deverão ser RECEBIDAS em 05 (CINCO)

DIAS ÚTEIS, contados da coiivocncão do licitanie por parte do Preçoeira da Prefeitura

Municival, em locnl a ser indicado, sob pena de desclassifícacão. e deverão guardar estrita

conformidade com as especifícacões constantes do ANEXO I do prese7ite Termo de Referência.

2) Pelo não acoUiimento da alegação quanto ao prazo de entregas dos

produtos, item 13 do termo de referencia Anexo I do edital, que permanecera com a

seguinte redação: Os equipamentos licitados deverão fornecidos de forma parcelada, devendo

iniciar o fornecimento em até 15 (quinze dias) dias úteis, contados da solicitação da Secretaria

Solicitante: E suas respectivas dependências mediante Ordem de Fornecimento cedida pelo setor

competente.

No mais, decidimos, ainda, suspender o certame para uma outra data e

horário posteriormente definidos, notificando as licitantes que solicitaram o Edital, e

retiraram na sede da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, sobre a

alteração da redação.

Registra-se que a alteração não oferece prejuízo à participação no

certame e elaboração das propostas, visto que tal alteração não redefine condições de

participação, assim como não altera quantitativos do Termo de Referência.

Sendo essas as informações prestadas e ressaltando a tempestividade da

petição apresentada, é o que cabe a esta comissão.Atenciosamente,

São Mateus do Maranhão/MA, 11 de setembro de 2023.

ibeiro ̂ usa
Pregoeira n°032/2022
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